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MUNICI PIO DE MAR LEIROME

Protocolo/Processo n' 237 I 2022

Requerimento no 07112022

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

1-DO OBJETO:

ESTADO DO PARAI'{A

TERMO DE REFERÊNCIA

Marmeleiro, 02 de dezembro de 2022'

o

O

constitui objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA, para processo de dispensa' a contratação

de empresa p*u fo*""i-ånto de fotografias aéreas com entrega å" quädtot e arquivo de fotos' atendendo

as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento'

2-DAJUSTIFICATTVA:

considerando a necessidade do objeto ora contratado, haja vista a afrnlizagáo das fotos para

verificação do real desenvolvimento urbanó e divulgação p*u pottíu"is investidores em nosso município

com a comparação da expansão urbana' 
-

contudo a presente dispensa de licitação se -faz necessária para contratação de empresa

especializad a para d;irì;á" i" øtot aéreas com confecção de quadros' fotos e acabamentos' com o

intuito de demonstrar aos munícipes, visitantes e também as autoridades que são recebidas nas

dependências da prefeitura Municipi, abelezada cidade e o crescimento que tem ocorrido no Município

de Marmeleiro, PR, optou-se então pela contratação da empresa para executar o fornecimento do referido

material.
os valores obtidos através de orçamentos realizados com empresas do ramo' estes que estão em

anexo a esta solicitação, com bÍlse para teto foi utilizado o orçamento de menor valor'

Ademais, é tradição a Administrao- toblt".-Munìcipat o registro fotográfico histórico da

evolução da cidade Je i¿armeleiro. ¡¡o duuioete do prefeito, bem como em outras dependências da

prefeitura, existem murais com várias f"tog|¡;t uét*s que reglstram uma visão panorâmica da cidade'

Ainda, através da análise comparatiîa dessas fotos g possível visualizar as alterações promovidas

na geografia da cidade, no decorrer tempo'

De igual forma, as fotografias são utilizadas na confecção de material de divulgação do Município

e são disponibiliza¿as eÃ outrä mídias ure.ã" paslarem a integrar os arquivos históricos do Município.

Dåsta forma solicitamos ateahzação de uma Dispensa'

3 -ESPECrrrcAçÕES TÉCNICAS DO PRODUTO:

4 -VALOR ESTIMADO DA CONTRATIÇÃo:

ovalormáximoestimadodacontrataçãoédeR$7.990,00(setemil-.nlu..'nlosenoventareais)'
estabelecido nos termos das pesquisu, *tiut " "ttt Termo de Ìteferência' Desta forma' conforrc æ

ilr.¡p¡:zezø.e6sloool-ol
Avenida Macali, no 255, Centro

R$ 7.990,00R$ 7.990,00
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo po peR¡t.Ä

o

orçamentos em anexo pesquisados pelo Departamento de Administração e Planejamento, foram

,oii"itudo, para 03 (1rês) empierur, ,rndo que a empresa que apresentou o menor orçamento foi FOTOS

AEREAS LoNTRENóE Ém,rl,r, inscrita no C¡pJ n' 32.846.27510001-37 por isso justifica-se a

contratação desta.
Afim de comprovação ainda que os orçamentos estão dentro dos valores praticados, foi pesquisado

contratos com outros múniclpios (ãm anexo) e verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado em se tiatan¿i de prodúto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo

sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

5 - LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO:

A contratada terá o prazo de 10 (dez) dias para obtenção das imagens aéreas e entregar o quadro e

arquivo com as fotos em uìe ¡o (trinta) dias após a assinatura do contrato administrativo, diretamente no

paio Municipal sob a responsabilidade do Departamento de Administração e Planejamento.

6 - OBSERVAÇÕES E OBRTGAçÕBS:

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçaò do iresente Termo de Contrato, bem como por qualquer d.ano

causado a terceiros em decorrência de ato da Cõntratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

A contratant e realizaráto pagamento em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento dos produtos e

entrega da nota fiscal.

6.1 - Da Contratada:
São obrigações da Contratada:
- 

"u*prñ 
iodas as obrigações constantes neste Termo, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço;

- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e co-erðiuis, resultantes da execução do contrato, não transfere à CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta licitação;

- A CONTRATA|À deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a

CONTRATANTE e/ou a terceiros, q*oao caractenàado a mâ-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia

profissional de seus funcionários, durante o fomecimento do serviço;

- A CONTRATADA devera mânter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato

convocatório;
_ A CONTRATANTE deverá encaminhar a autoridade competente as notas e comprovaçoes

necessárias para o pagamento do serviço prestado;

- Entregar o quadro com quaüdadã nas medidas apresentadas e arquivo de imagens na resolução

conforme especificação acima.

o

6,2 -Da Contratante:
São obrigações da Contratante:
- receber os serviços no pfttzo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

- verificar minuciosamente, no prazo fxado, a confomtidade dos serviços provisoriamente com as

especificagões constantes do Edital e d-a propost a, PTafins de-aceitação e recebimento definitivo;

- comunicar à Contratada, po, ,."ito, sourå imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

- acompanh", , i*¡írar o cumprimËnto das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado;
- efetuar o pagamento-à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do serviço' no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos'

7 - DA FISCALIZAçÃO:

Cl¡P¡: 20.20S.005/0001-0 I

Ãu*¡¿u fuf*uf¡, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: liciracao@ìrnanrìelsiro;r.;;.úJlici;acaoo2rama'melei'o.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIODEMARMELEIRO

o recebimento dos serviços/materiais, a fiscalização e o acompanhamento da execução do

instrumento contratual s"¿ ¿" iesponsabilidade da Diretora do Departamento de Administração e

Planejamento.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade.da contratada, ainda

que resultem ¿" .orr¿içä", técnicas, vícios redibitórios ou empregò de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

ESTADO DO PARANÁ

agentes e prePostos.
da entrega do objeto, citadaA responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução

acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as Providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instn¡mento contratual que será firmado

entre as partes. Entre suas atribuições estiá a de oconência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art. 78 e 88 da IÆi 8 das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de

Silmara
Diretora do DePartamento de e Planejamento

o

o

C¡lP¡: Z6¿OS.0e5l000 I 4 I
ÃutniAu f"f*uf¡, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615'000

E-mail: lioitacaol@rnarmeleiro.pr.gov.br/ lioitacaoo2@marmeleiio'pr'eov'br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo

COMPROVANTE DE ABERTURA

Processo : N" 297 t 2022 C 6d. Ve rif icad o r: J 3 EM 3TE2

Pás 111
rrlrr

Requerente:
GPF/CNPJ:

Enderego:
Gldade:
Bairro:
Fone Res.:

E-mall:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Previsão:

523 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/000141
Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

Não lnformado

adminisFacao@marmeleiro.pr'gov'br
SETOR DE LICITAçÃO

soLlcrTAçÕES DIVERSAS

021121202211:48

0110112023

CEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Cel.: Não lnformado

w

o

o
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Requerente

Recebido

ARTAMEDEPo NTO ED INADM E reqPLANEJAMENTO ue para contratação edispensa ade dprocessotsrRAçÃo
deentrega qu rosad arquivoe fotos, ndoatende asdeparaempresa forn deecimento fotografias comaéreas

ede Admdonecessidades

00000-0000Celular:

Quantldade de Documônto8Quantldade de Documentos: 00

RICARDO FIOR¡

Funclonârio(a)

IPM Slstemss LtdB
Alênda.Nâl - WPT v:2013 01

ldsnl¡fcådor WPTOT I lOln3ùZSXHIOMEYPKWEC'8 - Emlüdo pon RICARDO FIORI 0211212022 1 l:48:40 '03:00
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FOTOS AEREAS LONTRENSE EIRELI

CNPJ - 32.846.27510001-37

RUA PATO BII/{NCO, N" 383, B. COOPERATM- CDP S5670'000 - sALTo DO

LONTRA - PR- FONE 46 - 9 9906-0110

PREFEITUTA MTINCIPAL DE MARMELEIRO . PR

VALOR TOTAL: R$ 7990,00 (sElE MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS)

Salto do Lontra - Pr., 23 deNovembro de2022

FOTOS AE
Artlñldo dr loñ¡ d¡gll.l For tolos
AENEAS LONÎRENSE

EIREU:32ôaó2750001 37

LONTRENSE

À

o

o

EIRELI:

l'5¡lto

¡022.il¡¡ l6lú15.01@5000137 t'"r
Assinatura do ResPonsável Pela Cotação

E Carimbo da Empresa

ft'mSãEREA.S LONTRENSE EIRELI
CNPJ - 32.846.2751000r-37

RUAPATO BRANCO, N'3t3, B. COOPERATM- CEP85670-000- SALTO DO LONTRA-PR' FOIì¡E46-9 990fi110

7.990,007.990,00
MARMELEIRO, PR, COM ENTREGA DE o4(QUATRO) FOJgS
EM QUADRO UEO¡¡¡OO NO M¡NIMO 0,93CM X 180GM E UM

cD GOM NO MINIMO 20 (VINTE) FOTOS EM ARQUIVO
ó¡arrÀl Èn¡t Â¡¡aulos ovendos, com RESoLUçÃo

ICAS DO MFOTOS DE

MÍNIMA DE

UN 0l0l

7.990,00TOTAL

EOTOS AEREAS LONTRENSE
EIRELI

CNPJ - 32.84 6.27 5 lû00r-37

RUA PATO BRANCO, Ifl 383, B.



241111202212:51 Webmall :: Re: sollcltação de orçamento

Re: solicitação de orçamento
De sirleneberkembroqueclontrensefotosaereas@gmail'com>

Para assessor.juridlco@marmeleiro.pr.gov,br <assessor.juridlco@marmeleiro'pr'gov'br>

Data 23'11-202216:06

0w

II
S onçnurruro Foros LoNTRENSE - MARMELEIRo.pdf (-232 KB)

Remover toclos os anexos

Boa tarde

segue nosso orçamento

escreveu:
2022às15:32,

Prezaclos;

sol.icitarnos orçrimentos do serviço de fotos aér.eas panorâmicas do rnunicfpio de ¡nar¡nel.ciro' pr' com entroga de umn fãto cm qnndro tnedindo no

mlninro 0,93cm x 250cm e um cd com no ¡nínimo 20 (vinte) fotos cm nrquivo digital em ângulos ttiversos, conr resolução rnfniura de 300dpi'

Solicitarnos seja enviado orçalnento conforme modelo em anexo'

Aft.

Em qua., 23 de nov. de

o

https://webmail.marmelelro.pr.gov,br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=0&-uid=14859'2&-mbox=INBOX&-action=print&-e¡drlirl
rn
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o

EMPRESA: JUNIOR CESAR MAFIOLETTI 02758978938
GNPJ: 34.362.098/0001 49
ENDEREÇO: RUA SEDINEI RIBEIRO, No 104, BAIRRO ITAIPU -
SALTO Oö lO¡¡rRA - PR CEP - 85670-000 Fone: 46 99940-9248

À

PREFEITT]RA MI,JMCIPAL DE MARMELEIRO - PR

Item:01

Quantidade:01

Unidade: Un.

Descrição: FOTOS AÉREAS PANORAMICAS DO MUNIC|PIO DE

MARMÉLEIRO, pR, COM ENTREcA DE 04 (OUATRO) FOTOS EM QUADRo
¡üÊôiñóõñõ i,,i¡¡ir'¡o 0,e3cM x 1Bo cM E uM cD côM No MlNlMo 20

tÝrñrel FoTOS EM ARQU¡V9 DlclTAL EM ANGULOS DIVERSOS, COM

RESOLUçÄO MINIMA DE 300dpi

Valor Unitário : R$ 8.250,00

valor Total: R$ 8.250,00 (Oito Mil Duzentos e cinquenta Reais)

Salto do Lontra - Pr., 23 de Novembro de2022

JItN(n. cElul, ua"Ilo[.ETn 02tstt8t38

CNPJ : 3lJl62.MrülÛ l-1to

;l

Asslnatura



021121202210:53 Webmall :: Re: sollcitação de orçamento

Re: solicitação de orçamento
De JUNI0R MANFIOLETTI <fotosaereasmafroletti@gmail.com>

Para assessor.juridlco@marmeleiro.pr.gov.br <assessorjuridico@marmeleiro.pr.gov'br>

Data 23-11-202216:15

Remover todos os anexos

fAVOR DESCONSTDERAR E-MA|L ANTER|OR, CABEÇARIO COM NOME DA CIDADE ERRADA, EM ANEXO N0V0 DoCUMENToS

0n Wed, Nov 23, 2022a14:10 PM JUNIOR MANFl0LETT|cfotosaereasmafìolettiG)g!ûailúon> wrote:

O

o

0w

#
æ

I onçnveruro Foros MAFIoLETE - MARMELEIRo 1.pdf (-2e2 KB)

sEGUE ORçAMENTO SOLICITADO

O n Wed, N ov 23, 2022 al 3 :32 PM as sessorj u rid i co@¡ne¡¡nelcjrc.ptg ov' br < a s s e ç so rJufi ç[çg@mArm ç"[ejr"g, pL g"Qy.,þl> w rote :

Pleeados;

Sqlicitamos oïçalne¡tos do seniço de fotos aéreas panorârnicas do município de tnalrneleit'o, pr, coru enüega de utna fato ent quaclro

¡nedind.o no minimo 0.93cm x 250cm e um cd com no minimo 20 (vinte) fotos em arquivo ctigital em ângultls cliversos, corn resolução

rnlnima de 300dpi.

Soliciturnos seja enviado orçatnento conforme modelo em aDexo.

^u.

1n
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EDI COMTTNXCACAO VISUAIJ IrTDA

CNF,I : L4 .7L2. 088/0001-89
RUA ARTHT¡R KRIIûDGES, No L326, BATRRO C-g,NIBg- - å¡'IPERE - PR -

cEP 85.640-000
FONE: 46 9 9906-2012

À

MI'NICIPIO DE MARMET,EIRO - PR

I 90,

VA¡.,OR DO ORçA!{ENtrO : R$ 8.390, OO (OITO MIL TREZENTOS E NO\IENTA REAIS)

grazo de entrega: A combinar

Ampere - Pr. 23 de Ñbvembro d,e 2022,

responsavel

lotal
o

o

ÿalor Unitåríoluant.Descriçåo

8.39 0I01
KITY

soros nÉn¡es PÀlfoRÃl'lrcÀs Do
MUNICÍPIO DE TiIARMEI.EIRÍ', PR, COM

ENÍREGA DE 0{¡ (gUArRO) FOTOS EM

QUåDRO MEDTNDO NO MfNrr.{O 0,93CM X
180CM E ('M CD COU NO r¿ÍUr¡lo 20
(VINTE) FOTOS EM ÀR9UrVO Drcr!ÀI.

ED{ ÂNGgtOS DTVERSOS, COM RESOLUçÃO
MÍNTMA DE 3oodpi

R$ 8.390,00

EOI COMUNICÀCAO VISUAI, LlDà
CNPJ3 14.?12.088/0001-89

RUA'ARTT{UR KRINDGES, NO 1326, BAIRRO CENÎRO - AMPSRE - PR - CEP - 85.640-000
FoNE: 46 9 9906-2012



241111202212:52 Webmall :: COTAçÃO FOTOS AEREAS

corAçÃo Ëoros AEREAS

De sirleneberkembroque<lontrensefotosaereas@gmall'com>

Para <assessor.Juridico@marmeleíro.pr.gov'br>

Data 23-11-202216:16

[leor cotvtuntcAÇÃo - MARMELEIR0 - PR.pdf (-326 KB)

Remover todos os anexos

a

1Qü,

o

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=0&-uld=14859.5&-mbox=lNBoX&-as1ls¡=prlnt&-extwln=1
111
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Munlclplo de

Dois Vizinhos
Egtado do Paraná

o

o

pRocEDrmENTo DE DtspENsA DE LlcmçÄo

PROCESSO No 018/2021

Dois Vizinhos, 13 de maio de 2021.

oBJETO: nOU¡SlçÄO DE FOTOGRAFTAS AÉRenS PARA REGTSTRO nlSrOnrCO
DO MUNICfPIO oe DoIS VIZNHoS/PR.

Parågrafo Primeiro
A geståo do conhato sera d€ responsabilidade do Gabinete do Prefeito, por meio do(a)
chefe de gabinete o(a) Sr(a). Bruno Felipe Alves de Lima,

Parågrafo Segundo
A fiscalizaçåo será de responsabilidade do(a) Sr(a). Dione Luiz da Silva, tendo como
suplente o(a) S(a). Natália Becchi Borçatto.

Parågrafo Tercelro
O contrato deveÉ cumprir o Termo de Ét¡ca dos Servidores Públicos do Município de
Doie Vizinhos, conforme previsto no Decreto no 16il912020, artigo 27, allnea "Do de
acordo com os princlpios e critérios de conduta nele estabelecidos.

VALOR ESilmADO: R$ 13.990,00 (treze mil, novecentos e noventa reais).

DA ENTREGA: As fotografias deverão ser entreguee em até 30 (trinta) dias após a
assinatura do oontrato.

FUNDAilENTO LEGAL: lnciso ll do Artigo 24, da Lei Federal 8.666/93.

EMPRESA CONTRATADA: FOTOS AÉREAS LONTRENSE EIRELI, iNSCTitA NO CNPJ
sob o no 32.&46.27510001-37, sediada na Rua Pato Branco, no 383, Bairro Cooperativa,
na cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná, CEP 85.670-000, E-mail:
fotosaereaslontrense@omail.com e telefone (46) 99906-0110, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por seu(sua) responsável legal o(a) S(a).
Sirlene Berkembroclr, CPF no 055.654.929-55 e RG no 9.597.5674.

CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná.

PREFEMURA MUNIC¡PAL CNPJ 76.205.6¿m/0001 -08

Lote 0Ol

1 37161 AEREAS Fotogralla
regisùo histórico das

características da cidade de
O4 Fotos de 1,20m X 2,5m

em brmato

1 UN 13.990, 13.990,

TOTAL 13.

Av. Rio Grande do Sul, 130 - Fone (46) 3536 8800 - CEP 85.66G000 - Doie Mzlnhos - PR
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Municfplo de

Ò6Dois Vizinhos
Eetado do Paraná

FORIUIA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através do Departamento
Financeiro da Prefeitura Municipal 30 (trinta) dias após o recebimento e aceitaçäo do
Nota Fiscal pelo Departamento de Compras.

(Entende-se por aceitaçåo da nota fiscal ela vir atestada pelo gestor e fiscal do
contrato),

Parågrafo Prlmelro
Dados bancários: Bradesco 085, Agência 5846, Conta l,414-&

Parågrafo Segundo
Deverá constar no Nota Fiscal o

*Número do processo de Dispensa,
*Número do Contrato,
*Número do Termo Aditivo/Apostilamento (se houver),
"Recebimento conforme Decreto 17 137 12021,
*Especificar (equipamento, ou emitir relatório de utilizaçäo),
*Anexo a todas as notas as negativas fiscais e a CNDT,
*Dados bancários para pagamento.

Parágrafo Terceiro
Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido
será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento,
de acordo com a variação "pro reta tempore" do fndice de Preço ao Consumidor Amplo
(rPcA).

Parágrafo Quarto
A licitante vencedora deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto aos
Bancos Oficiais - Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Caso contrário,
possuindo somente contas em instituiçöes diferentes das supracitadas, deverá arcar
com as custas referentes as transferências bancárias/TED/DOC/PlX. O custo atual varia
entre R$ 8,00 (oito reais) a R$ 10,00 (dez reais) por operação.

coNDuTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO: Os licitantes devem
observar e o contratado deve observar e faze¡ observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontrataçåo, o mais alto padräo de ética durante todo
o processo de licitaçåo, de contrataçåo e de execução do objeto contratual, conforme
Decreto Municipal no 16480 de 30 de julho de 2020.

Art. 40 Constituem atos lesivos å administraçåo pública, todos aqueles praticados pelas
pessoes jurfdicas mencionadas neste Decreto, que atentem contra o patrimônio público
nacional ou estrangeiro, contra principios da administraçåo ptiblica ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
prlblico, ou a terceire pessoe a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo
subvencionar a prática dog atos ilfcitos previstos nesta Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta peseoa física ou jurídica para
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identídade dos bensficiários dos atos
praticados;

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.205.640/0001.08
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lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçåo ou qualquer outro expediente,
o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realizaeþo de qualquer ato de procedimento
licitatório publico;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela deconente;

e) criar, de modo fraudulento ou inegular, pessoa jurfdica para participar de
licitaçåo pública ou celebrar contrato administrativo;

fl obler vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de conffios celebrados com a administração pública, sem autorizaçäo
em lei, no ato convocatório da licitaçåo pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais:ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados
com a administraçåo ¡rblk:a:

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalizaçäo de órgãos, entidädes ou
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no åmbito das agências
reguladoras e dos órgãæ de fiscalização do sietema financeiro nacional,

DOTAçÂO ORçAmENrAnn:

PRAZOS DE EXECUçÃO E UGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 3
(três) meses a contar da assinatura do contrato.

DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA E DAS CONDTçÖES GERAIS: Constituir,se-
åo obrigaçöes da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:

I - Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do contrato, através do(s)
responsáve!(is) técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da
CONTRATADA tratarem de questöes técnicas com o fiscal do contrato, a não ser por
iniciativa deste último;

2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer
órgäo público, empresa privada ou pessoa flsica, näo cabendo ao Municlpio suportar
qualquer ônus, nos termos do art. 70 da Lei no. 8.666/1993;

PREFEITURA MUNICIPAL cNPJ 76,205.640/0001 -08

s

2021 01690 06. 001 .04. 1 22.0003.2025 00000

i,j

Av. Rio Grande do Sul, 130 - Fone (46) 3536 8800 - CEP 85.660400 - Dols Vizinhos - PR



a l\uq
Municipio de

Dois Vizinhos
Estado do Paraná

3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais
causados ao Municlpio ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus
profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissåo
involuntária, nåo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento pelo Municf pio;

4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto
do contrato, de acordo com as especificaçöes determinadas no Procesgo de Dispensa;

5 - Além destas obrigaçöes, ainda compete å CONTRATADA:

a) Executar o objeto de acordo com as orientaçöes da Administraçäo Municipal;

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissionale responder pela qualidade;

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as
especificações e normas, não cabendo à firma executante o direito de
indenizaçäo;

d) Providenciar a regularizaçâo de falhas, defeitos ou omissões definidas pela
Fiscalizaçäo do Municlpio,

6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o
fornecimento efetuado, seråo aplicados à CONTRATADA sançäo prevista no edital e na
legislação vigente.

DAS SANçöES aoU|NISTRATIVAS: A inexecuçåo parcial ou total das condiçöes
pactuadas, erro de execução, mora na execução, a administração municipal poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar å licitante vencedora as seguintes penalidades:

| - Advertência;

ll - Multa de 0,3olo (zero vírgula très por cento) por dia de atraeo e por ocorrência
de fato ern desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15olo

(quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicada oficialmente;

lll - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no
caso de inexecuçåo total ou parcial do objeto registrado, recolhida no prazo de 15
(quinze) dias corridos, contado comunicaçåo oficial, sem embargo de indenizaçäo dos
prejuízos porventura causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo das
demais penalidades previstas na lei no 8.666/93;

lV - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato quando o
inadimplemento ensejar a rescisäo contratual;

V - A licitante vencedora que deixar de celebrar o contrato, näo mantiver sua
proposta, deixar de entregar documentaçåo necessária ou apresentar documentaçäo
falsa exigidas em todas as fases contratuais, ensejar o retardamento da execuçäo do
certame, falhar ou freudar ne execuçåo do objeto pactuado, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
administração púbtica e, será descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40 da lei no 10.520/02, pelo prazo de

PREFETTURA MUNtCtpAL CNPJ 76,205,640/0001-08
Av, Rio Grande do Sul, 130 - Fone (4S) 3536 E800 - CEP 85.66G.000 - Dois Vizinhoe - PR

o

o



òe

ÕúJ

rad
5

tlunicipio de r,r

Dois Vizinhos
Estado do Paraná

o

o

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das
demais comina@es legais;

Parågrafo Primeiro
As san@es previstas nos incisos "l e V' desta cláusula poderäo ser aplicadas
juntamente com as dos incisos ll a lV, facultada a defesa prévia do licitante, no
respectivo prooesso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

Parågrafo Segundo
A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do municipio
de Dois Vizinhos ou quando for o cago, cobrada judicialmente;

Parágrafo Terceiro
A critério da administraçäo municipal, poderão ser suspensae as penalidades, no todo
ou em parte, quando o atraso na entrega dos materiais for devidamente justificado pela
empresa detentora do contrato, por escrito, no prazo máximo atrå 5 (cinco) dias da
ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do municlpio de Dois Vizinhos, que fixará
novo prazo, este impronogável, para a completa execução das obrigações assumidas,

Parágrafo Quarto
Com fundamento no artþo 154 da lei estadual n.o 15.608/2007, será aplicada a
suspensão temporária de participação em licitaçäo e impedimento de contratar com a
administraçäo ao licitante que:

l) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro
do prazo estabelecido pela administraçåo, a assinar contrato, bem como
aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

ll) Não mantiver a sue proposta.

Parágrafo Quinto
Caberá multa compensatória de 300/o (trinta por cento) sobre o valor total da proposta
ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e
dentro do prazo estabelecido pela administraçåo, a assinar contrato, bem como aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuÍzo de indenizaçåo suplementar em caso
de perdas e danos decorrentes da recusa e da sançåo de suspensåo de licitar e
contratar com a prefeitura do município de Dois Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois)
anos, garantida a ampla defesa,

Parágrafo Sexto
Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente as
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da lei federal n" 8.666/93, sem
prejufzo de orfras medidas cablveis preconizadas no código de defesa do consumidor
- leifederal n' 8.078 de 11/09/90;

Parågrafo Sétimo
Se discordar das penalirJades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a

contratada apresentarrecurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através
da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente
fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificaçåo.

DOS CRITÉNIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: A CONtTAtAdA dEVETá

contribuir pera e promoçäo do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento
de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o ART. 225 da

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.205.T10/0001.08
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ESTADO DO PABANA

Sen'iço cle raptaçåo de imagens aéreas com a

utilização de drone, em qualidade-lK 38.10 x

2160, sem edição (material bruto), das açõcs

rlesempenhadas pela adminisrraçao pública

municipal

CAP['[AL DO IJEIJAO
ì,\L-*i+çcttuiusumrËRcEnA-DovÂroR/p/rG^MENTo/torAçÃoonçemu¡¡rÁR¡n

3.f. O valor cla presentecontrataçào é cle R$ 13.255,00 ftreze nril duzcntos c c¡r¡quentil ("

cirtco reais), confornre segue:

vÂtotr

un¡rÁn¡o
ITEM QTDE UNID.

0t t'¿ Hora

02 2.50 l'oto

RS 690,00

R$ t9,90

v/l1.0R

TOTAI.

R5 8.280,00

RS 4,(r75,00

R$

l3.2S5,oo

t

I

Sen'iço de captação de imagens (fotografia)

aérea com a utilizaçåo de drone, ent

qualidade nrfninra de 3600 x 2400 pixels d:ts

açòes desempenhaclas pela administraçåo

pública municipal

1

i..

TOTAT

:1.2. 0 pägântento será eferuaclo em até 15 (quinzuJ rlias após ¿¡ entrega clos servlçr'rs, cujo

llitgåtnìento ser¡i efetuado medianle a apre.sentação cla not¿t lìsc¿l e (ict'tirltifs rlc
tlegularldade Fiscal e Trabalhista e conferência do Órgåo Solicitante.

PARAGRAFO PRIÈ|EIRO - Durante a execução do.s serviços, os preços sc'rao fixos e

irrel juståveis a nåo ser sob concliçòes estahelecidas nelilc contrato e c¡lleri ;r

CON'IR 1'ADÂ arc¡r com todas as despesas rclativas ao tìel t-'urttprintento do objcto do
presente Contrato, conf'orme proposta anexacl¿t ao plocesso de Dispensa ¡lc' Licitaçiio rtq

¿5/2022, as quais se fizer necessário.

PARJIGR.AFO SEGUNDO - ,\ CONTRT1TADA .çeni responsável por tcr,dns rs olrri¡¡açr)es
sociais dc protcçåo aos seus profissionais, bem como todas as dcsprs;ts necess¿irins l)år.1 ;t

rst'cuçilo dos serviços contratados, incluindo despesas conl desln(:ttttûttlos, s¡l¿irios.
enc¿rrflos socia¡s, previdenciários, comcrciais, trâb¿tlhistas e qulüsquer outro:i quc se
lizerenr necessários ao cumprimento das obrigações decorrenres da exccttçåo tlcs sorv¡ços.
isen¡¡ndo integralmente o Flunicípio.

3.3. O pagamento será efetuado preferencialmente por melos eletrônicos oferlarlos
pelo slstema bancário, na forma de avisos de crédlto, ordens bancárlas ou
transferênclas eletrônicas, disponibillzados pelas Instltuiçöes Financeiras, en¡ gue
flque ldentlflcada a sua destinação e, no caso de pegamento, o credor, devendo este
ser obrlgatorlamente o prestador de serviços conÛâtado (lN ns 891?013 - TCE/PR).

f+^4.

- Trêr Bnrras do Pnrnnú - PRAv. Brasll, 245 - F'one/Flr; (dÐ 3ãÊf2
CNPJ 711.121.036/0001ú8' (@trerbn rrr s.p r. gov. b r
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CAPITAL DO TUI^I",tO

iiþ Auanclo cla ocorrÈncia de evenr¡¡ais arr¡sos de paganrento provocaclp:,- cxclusiva¡ncnte'\r 
¡Télo Nlulricípio, o vnlor tiet'iclo deverå ser acre"çcido de atualizaçåu financeir'¿t, e su¿t

apuração se farii clesde a data cle ser¡ venc!¡nentn até a data do cfetivo pagantento, r¡rtt que
os iuros rle nror¡ seräo calculados.ì taxa de 0,5H0 (rncio por cento) au ¡nôs, ou 60y',¡ (seis por
cento) ao Ano, mediante aplicação da seguinte tórmula:

H[tl= lxNxVP, onclc

Hþ1 = Encargos Morattirios clevidos;
l= inrlice rle Conrpensaçåo Financeira = 0,0001t1438, computado cum birse na fórntula
t=[[Tx/ 100)/3riS];
N= Nrinlero rle dias e¡rt¡e a data previ-sta para o p¿¡gamento e a data clo efe¡ivo
pn¡¡anrento; e,

VP= Valor da prestaçåo em atra.so.

3,5. As clespesas decorrentes da contrataçåo correrão à conta da <lotoçãnr orçantelttiirirl

a ) 03,0 1.047 .72 ¿.0003.2, 006.000.3,3.90.39.00

clÁusutÂ QUARTA - vlcENclA E ExEcuçAo Do co[r¡TRATo

4.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) rnts*s ir cont¿tr cla dat¡ da

assinatura.

4.2, 0 serviço será cxccutado de forma parcclada pela CONTT{ÂTAD¡I, cle acc¡rdo cottl ¡t

Irecessidade, devendo scr realizaclo no pr¿¡zo est¡pulâdo pelo crottoHranìa entltido ¡rela
CONTRATAN'I'H, após a emissão da ordent de sert,iço.

4.3. P:¡ra execrrçâo clos servlços de.scritos no item 01, a CON'I'RA'I'AL)4, intecliat¡n¡ente após

a solicltaçflo rla Secretarla responsável, devera procedcr da scguinte fornta:

a) Os vÍdeus cleven¡ ser em alta resoluçâo (qualidacte 4K 3840 x 2160) e scr produziclos
por técnicos e equipanìentos de propriedade rla CONTRATADA;

tr) A contlataç.qo será por hora/serviço, incluindo: filrnagens, procluç,ìo, ediçio e

tratamcnto dos vlclcr¡s;
c) it relaçåo hora/serviço deve respeitirr o seguinte fator: ¡rara cada 60 minutos de

lìlrnagens deverá flpresentar no rnínimo 4.nrinutos de vídeo protluzidr.r/trataclo;
cl) A produçâo, ediçåo ,Ê tratamento de vfdeos rstão inclusos nA conrratação da

hora/serviço;
e) Arquivos contendo áutlio e (ou) textos dependern tle aprovação prévia da.Sccrctaria

rcqucrcnte, po<lentlo sofrer alterações conforn¡e a necessidircle;
f) A contratada tenr no ntåxilno 48 horas para conìpârricer ao local prcviatttentc

e stabeleciclo e até 72 hor¿s após prestação clo serviço para apresetìtação do material
finalizaclo que deve spr entregue em mídia flsica fpcn drivc), contendo unta piìst¿ì

com intagens cruas e outra pasta conr imagens tratadas.
g) 0 nrarerial produzido no sen'iço é de uso exclusivo do Município cle'l'rôs tsarras clcr

Paranô e passa ser de seu direito a partir do nromento da prestaçåo do st'rviço.
poclendo ser urilizado confo¡'me suas necessidades, os mesnìos n.io podcruo scr
r¡tilizaclos ou divulgados a qualqu:er outra empresa ou óryão púhlico ou ¡rrivado st'ttt
que seia autorizådo pela CONTRATANTTì I

o

o

do P¡r¿nú - PR
C¡üPJ rrr.r.pr.gor'.br
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cAPITAL Do rrr.lÃcl
¡S*r¡¡.*í:n) Delimitaçôes cle área de segurança para funcionarncnto do equipanrentû e-'-i t>' preservação da integridade de terceiros, bens públicos e/ou privaclos der¡enr ser

preúamente acordados entre a Sccretaria rcguerente r. a CON'!'llÂ'[AD¡l, seguinrlo
rt'soluções e normatizaçõcs rlos órgåos reguladores e liscalieadores do te¡na;

i) O pagamcnto será realizado intcgralmcntc (conl'ornre hora,/serviço) nlerJi¡nte
apresent¿ìçåo de nota fìscalsontente após entrega do rttaterial fìnrlizado c l¡lr{rv.rtlo.

4.4. P¡ra execução dos servíços clescritos no item CIZ. a CONTRATADA, imcdratanrentc apos
a solicitaçiìo cl¡ Secretaria responsável, clevera proceder da seguintc I'orn¡¡¡:

a) As imagens devem ser em alta resoluçåo (no lnl¡li¡rro' 3600x2400 pisels) e ser
produzidas por tócnicos e equipamentos clc propriedade rh C0NTRÅTADÂ;

b) A contratação será por item [foto), incluindo: fotografiits, ediçf,o e tr¿ìtalntrrrtrr d;ts
imagens;

c) A edição e tratamenro de irnagens estâo ¡nclusos nít contrataçao cln r¡¡rirlaclç
procluzirla;

d) Arquivos contendo textos dependenr de aprovação prévia da Secrt"t¿r¡'in requerente,
podendo sofrer alteraçôes conl'orme a necessidadc;

c) A contratada tem no máximo 48 horas påra conlp¿trecer ao lr¡cnl ¡rreuionrente
estabelcciclo e até 72 horas após prestaçåo do serviço p¿rra.lpresenraçåo do rn¡tleri¡l
fìnalizado que deve ser entregue ern nrfdla fÏslca [pen rlrlve], contenclo uma pä$ta

corn irrragens cruas e or¡tra pasta conr imagens tratada.s.
[) O material produzido no serviço é de uso exch¡.sivo rlo M unicl¡rio dc 'l'rôs Barrus du

Itaranå e passa ser cle ser¡ direito a partir do nrnmentn da prcstaçiro tlu serviço,
porlenclo ser utilizado conforme suas necessiclades, o$ mr-'smos nto pocleräo ser'

r¡tllizaclos ou clinrlgactos a qualquer outra emprcs¿r ou órgiìo púlilico öu plivnck) sern
que seja autorizado pela CONTRATANTE.

g) Delimitações dc årea dc lieguränça para funcionantento tln aqui¡ra¡nrnto r
¡rrcscrvaçåo da ¡ntegridade cle terceiros, bens priblicos e/ou privados (lc'vc'Ìr srrr
previamente acordados entre ¡r Secreraria requerente e a CONTRAI'ÀDI\, seguirttlo
resoluções e normatiz.açõe.s dos órgåos rcgulaclores e fìscalizadorc.s clo te¡lta;

h) O pagamento será realizado intcgralmente (por fotografia) nterliante aprcsuttaçrìo
de nota lìsral some¡tte após entrega do material finalizaclo e aprovaclo.

4.5. A CONTRATADA devcrá obsen'ar aindar

l) Os serviços serào avaliados no momento da cntrege e se consicler¡dos rle nr¡i
qualidade seråo devolvidos e não s¿.rão pâBos, ficando a rnesnta obrignd;r n trocá-los
no prazo máximo de 48 h<¡ras;

b) Assumir inte¡râ responsabilidacle pela presfação clos serviços que clctu:tr, ch. ¿tt:ordcr

com o espccifìcado em sue proposh apresenrada e neste Conrato.
c) Providenciar n¡åo de obra qualiñcada e equipanrentos adequ¡¡tlos rtr,cc'ss;irios ¿i

exccuçåo dos sen'iços,lìscalizar e responsabilizar-se pelo perfeitn cumprinrentr.¡ dos
scn'iços. cabendo-lhe integralmente, o ônus decorrente de sua culpa.

d) Exigir o irnediat<¡ afastantento de qualquer enrpre6arlo ou preposto tla
C0N'tlù1TADr1 que nào mereça sua confianç ou emharace a re:rllzaçåo c a

fìscalização dos serviços. ou ainda, que se concluza de modo i¡¡convenior¡te uu

incompatível conr o e.xercício da lunçào que lhe fora arrihuída.

4.6. Os prazos previstos nos itens 4.1, 4.3 e 4.4 desta clát¡sula poder $er prorroßlrdos por

.f.'- -'---&-

Av. Brasil,245- Foneffs¡¡
CNPJ 7t.l2l

Bnnras do Purnnó - l'R
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4.6.1. Cnso ocorra intempéries clinráticas no periodo dc exccuçåo dos serviços. os
pra?ns serão revt.stos com a Secretaria requercnto, tlev¿.nclo ser nrarcarlo novo prazo
parn executar os serviços requericlos.

cL¡iusum QUTNTA - ËNCARGûS DO CONTnÂTANTE

5.1. A CON't'tù\l'ÂN'l'H se obriga respeitar r:!s encilrgos a seguir:

ir) Pronrover, através cle seil representante legal ou servi,{or clcsignadr.r, o
acompanhamento e ð fiscalizaç.ão dos .serviço.s sob todos os âspeclos,
especialnrente em relaçâo aos quantitativos e qualitativos, anotando rnt registro
próprio quaisquer indícios e ü¿:lhas detectadas, conrunicando imediatanrc¡tte å

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos qu{r, ¡{ scu critério, txijârrt
medidas corretivas po¡' pärte daquela;

h) E[ctuar o pagamentr¡ à CONTIU\TADA no priìzo estal¡eleciclo neste Contraro, de

acorclo coilr os serviços prestaclos, ntediante âpresenÌíìçäo de Nota Fiscah
c) Zelar parâ que sejanr cunrpridas as obrigações assunrldas pela CONTRATADA, bcnt

conro selanr nrantlcl¡s torlas as cnndlções de hahilltaçåo c qualiiicaçåo cxi¡iidas na

licitação;
d) Dar conrliçöes parâ que a CONTRATADA cxecutc fiehnente c cotu qutlitlittle os

scrviços objeto dcsto contrato,

ctLusutA srxrA - oBRIGAçÕEs un coNTltnTilD/rt

6.1, A CONTRATADA se obriga a respe ititr us encilrgos a seguir:

aJ Hxccutar e cumprir fielmente o Contrato, e¡n estrita conf'ormidadc t.rln¡ todas as

disposiçnes t:ontidas no ¡nesnìo re[erenre à Dispensa cle l.icitaç"ïo n('?5/2O2'2t
b) Possuir quflnfitativos sufìcientes e técnicos e cquipartentos para atender as

necessirlartes rJa CIINTRATANTE a partir da data clc assinalr¡ra clesre Contrato, dc
t'ornla regular sem intcrrupçõcs, observanclo todas ts normas es¡rccífìcas tl;t
legislaçfr0 ulgente conr referêlrcia a c.xccuçåo do obicto;

c) Nâo transferir.l outrem, no todo ou em partL., o preser¡te Contrilfo, selìì a ¡rrévia e

cxprcssa anuôncia da CON'l'RÂ'l'ÂN'l'E;
tl) lrlanter, durante toda a execuçåo clo Contrato, em conrpatibilidarle cont ¿¡s

ohrigaçôes ¡ror ela assun'¡idas, todas as concliçöes de habilirnçiìo tl qttalífìcaç:iìo

exigidas na licitaçåo;
c) Con'rpro\rar, sÊ¡npre qucr solicitaclo pela C0NTRATANTIi, à quitaçâo cias oltrigaçrlcs

trabalhistas, previdenciária, ffiburárias e fiscais, conro cÕt1{liç!io à pcrcepçan clo

valor faturado;
f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal cnm a discriminação do for¡teci¡uelttcr

re¡lizado;
g) Aceitar, nas tnesmas eoncliçÕes contratuais, os acrclscinros e supressões que por

ventura possam vir a ocorrer, nos terrnos da l.ei;
lrl A C0NTfuÌT^Dl\ deverii apresentar-se senrpre que a CON'l'RAI'ÂN'IE co¡tvocâr;
i) A CONTRAIi\DÂ dever¿i arcâr com todas as despesas, inclepenrlcntc da natureza,

para a prestàçâo dos sen'iços (ontrâtitdos.
j) Scr responsåvel. em relação ¡¡os seus elttpregados, prlr rod¡s des¡:es;rs

---1
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rlecorrenres do serviço, tais como salários, seguros de acidentcs, taxas, inr¡rostos r"

contribuições, inclenizações, e outras que porvcntura r¡enharn a ser criaclas e

exigiclas pela legislaçäo;
k) lndicar o responsável por representá-la na execução do Contrato. assi¡lt cortto a(s)

pessoa(s) que, na ausência do respon-sável, poderão substituí-lo;
l) Efetuar a entrega dos serviços dentro das especifìcações e/ou condiçoes colrstanres

neste contrato;
nr)E.recutar diretamente o Contrato, sern transferência de respoltsnbllidarles ou

subcontrataçõt's nåo autorizadas pelo Municfpio;
n) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Mr¡nicÍpio de Três Barras dcr

Paraná ou a rerceiros, decorrentes de sua culpa ou clolo, quandn da execução dei

objeto;
o) Ser responsável por quaisqrrer rlanos causados diretamcntc ¿to!¡ he¡r.s dc

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou hens cler tcrceiros, c¡uando
estes lenham sido ocasionados por seus enìpregaclos ou outros aHe¡rtcs conro
pilotos, durante a execuçào do obieto.

p) Pre.star todos os esclarecimentos que forem solicitados Município dc'l'rôs Birrra.s clcr

Paraná, obrigancle'se a arencler, de lmediato, todas as reclamaçöes a respeito cla

qualidade dos serviços;
q) Comunicar por escrito ao Município de 'l'rôs Barras do l)ar¿lnii t¡uak¡uer

anor¡nalidade de s¿ráter urgente e prestar os escl¿rrecinrentos que Julgnr necessá¡'lo;
r) Assurnir a responsâl¡ilidade por todos os enc¿ìrÉios prevÍrlenciários e obrigaçöcs

sociais previsros na legislaçào social e trabalhista em vigor, ohriganclo-se a salcl¡l.los
na época própria, vez que os seus empregados ¡ião mantcråo ttcnhtt¡n vll¡cult:
empregatício com o Município de Três Barras do Paraná,

s) Assumir, também, a respon.sabilidade por toda.s a.s providônci¡ls r. obrigaçiies
estabelecida-s na legislaçåo específica de aciclcntcs dc traballto, cluanclo, ertt

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus emprcgaclos c¡uantlo cla c¡xecrrç¿io do
objeto licitado ou em conexão conl ela, ainda quo acontecido fcrra das depelrdê¡tci¡s
do Município de Trôs Barras do Paraná;

t) Âssumir todos os encargos de possfvel clenranrla trabalhlst¿t, civil ou ¡:rnal,
relacionadas ao fornecimento do ohjeto licitado, originariamcnte ou vinculada pur
prevenção, conexão ou continência;

u) Âssurnir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e conlerciais rcsultantes
clo obieto deste Contra¡o.

v) A inadimplência do fornecedor, com referôncia äos enc¿rrgos estabeleciclos, nôo
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município cle 'l'rês ßa¡'ras do
l¡araná, nem poderá onerar o objeto deste Contraro, razão ¡rela qual o forne¡:etlor
signatário do Contrato renuncia expressamerìte a qualquer vitrcul0 dc
soliclariertade, ativa ou passiva, corn o Município de Trôs ßarras do Para¡tá;

rv) Ser responsavel pelos danos causados, de bens materiais, da qunl a CONI'RA1'ADA d'

responsável, bem como a terceiros provocado.s durantc a cxecução do crbjeto do
presente contrato, isentando a CONTRATANTII clc qualc¡ucr ô¡¡us,
independentemente de sua natureza:

x) E c.rpressamente proibida à contrataçâo de servidor pertrrnr"ente ao quadro de
pessoal do lrlunicípio tle Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe eargo cle

confìança. durante a vigência do Contrato;
y) É expressemente proibida, tambóm, a veiculaçåo de publicidade acerca do Corttrato,

salvo se houver prévia autorizaçâo do Município cle I'rês Harr¡s Para¡rå.

do P¡rrnná - PRAr¿ Brosil, 245 -
CNPJ

- tres
r.gor'.br



{

ESTADoDoPARANA r 18ú¡

þrvfvifurn^fltnnîcifel ùu 0rüø punar ùn {ilurnrú
cAt'I'fAt" Do FglJÃo

clÁusum sÉrrmn - DAs PENÂuDrtDEsì-¡+=gg;!

7.1. A CONTRATADA seräo aplicaclas penalidacles, senl prejuízn rle eventu¡is perclas e clanos
que po.ss.lm ocorrer, de:

a, Multa de 20o/o (vinte por centoJ sobre o valor global rla proposta, pela inexecução
total do contr¿ìte, e em caso cle rescisåo colttraLuill por inariintplência rla
contrarflcl¿r.

b. Multa de l0%r (dez por centoJ rlo valr:r rerìranescente dn contr,îto, na hipótesc dc
inexccução parcial ou qualquer outra irretgularidaclc niro prcvista neste etlital,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Âs nrultas rnerl¡cionad.ìs nos itens acinra ser¿Io clescont¡clos rlos
pâgatnentos (ìue a contratacla tiver direito, ol.l ¡nedinnte pirg¿rnrerlto em rnoeda corrente, ou
alnda iurllcialmente quando for o c¡so.

PAR/íGRAFO SEGUNDO - As penallclacles seråo aplicaclas sem prejufr.o das rtem¡is sanções,
aclnrinistrativas ou penais, previsras na l,el B.6fr6/93,

PAR¿{GRAFO TERCEIR0 - A imposiçåo das pcnalidacles rlepenclcrú da graviclacle tlo f¡to
quc asi motivar, considerada sua avaliação na situaçito r. circurtst¿incias objetiÿ¿ìs enì que
ocorreu

PARÁGRAFO QLIARTO - A impo.siçåo dc qualquer das sä¡rç¡)cs nåo ilidir¿i o CON'l'l{Â'trlNTE
de exigir inclenizaç;io integral dos preiuízos que o fato gcrador da penalidadË ¿lcilrretâr',
indepcndcntementc das rcsponsabilidarlcs crirninal e/ou ética tlo at¡tor clo fatc¡.

ctÁusut^ oIT^vA - DA REscIsAo

8,1. A CONTRATANTE se reserva ao direito dc rcscintlir Èste cöntrato, indepentleltte cle

interpelaçåo judicial ou cxtrajudicial, scm que ao contratadr¡ caiba direito a inrlenizaçilo cle

c¡ualquer cspúcic nos seguintes casosi

a) lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
t¡) Quando o contrâtitdo fttlir, entrar eln concorrlatiì olt f'or rJi.ssnlvido;

c) Quanclo houver inadimplëncla cle cl¿ir¡sula ou condiçrie-ç dcste instruntento;
rl) Por transfcrência pclo contrataclt¡ a tert:ciros, no todo oil ettt pílt'te, rtas

responsabilirlacles pela execução dos sert,iços;
e) E dernais nlenciottaclas nos Artigos 77 a B0 da [.ei np 8.666/913.

P^RÁGRAFO PRIMEIRO - Ficanl integraclos ao presente contrato os artigos 77e e 78s da

Lei nÈ 8.666/93 inclepenrleltte cle transcriçäct.

cuiusur¡ N0NA - DrsPosrçÕns cennls

9.1. Ao presente contreto se aplican as seguintes clisposições gerais

a) Nenhunr serviço fora clo contratado poclerå ser realizado, ain,rla que em caráter
extraord¡nário, senr a prévia e expressa autorizaçào cla CONTR,ATANTn.

b) Rescindido o contråto enr razåo do inadinrplemento rie ohrigações cla

CONTRATADA, r.sta fìcarii intperiida de participar de novos rntos con'¡ a

J
'J
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.i.q-:=:çJl CONTRATANTIi, além das penalidades preÿ¡ståìs no Artigo No 87 tla Lai
8.666/e3.

c) A CONTRATADA assumc exclusiva rc'sponsabilidacte pelo curttprintento rle tod;'¡s
as obrigações rlecorrentes dà execução deste contrato, sejanl de nirrur(ì?a
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexisti¡trlcr solitlariedade do
MUNICIPIO relativanlente a esses encargos, irtclusive os que eventualmentc
adv¡reln de preiuízos sausaclos a terceiros.

d) A CONTRÁTADA não poderá durante a vigôncia do contrato, descurttprir o que
estabelece o inciso XXX|ll do artigo 70 da Constituiçåo Fecleral,

cuíusum oÉcrmn - DAs pARTES TNTEcRÁNTEs

10,1. As condições c.stabelecidas na DISPENSA DE tlClTAçÃO No 25l2O?? e nlr pröpostii
iJprescntada pela empreså ora CONTRATADA, são partes integrantes clesfe instrunìento,
intlcpendcntemente de transcrição,

PAII/IGRÂFO ÚNICO - Senio incorporaclos a esre contrato, lnedi¡nte turrnos aditivos
quaisquer nroclificações que venham a ser necessários dura¡rte a sua vigûncia, rlecorrc,trtes
das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTR.ATADA, tais c0uto ¿t prorrognçño
de prazos e normfls gerais de serviços.

CL.ÁUSUT.A OÉCI¡T¡ PRIMEIRA - DA GT'RI'NCIA Ë TIISCATI:¿AçÍIO

11.1. O gerenciamento e a fiscalização da cxccução clo objeto do presertte contrÍìto cabenr å

Secretaria Municipal de Administraçåo e Plancjarrrento, r¡urt deternti¡tarii o rlue f'or'

neeessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos clo artigo ó7, cl¿t l.ei Fecleral na

f1.666/93 e, na su;¡ falta ou impedinrcnto, pclo seu sut¡stituto legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica clesignaclo conÌo ge.stor destc contr¿¡to o Sr. Cl.ËtltiSON

tsOltDlM, Secrerário Munlcipal cle Ad¡ninistraçåo e Planejanrc.nto, CPF'/Ml. r¡u 000.27t.1379-
q5.

PAIUIGRAFO SEGUNDO - Fica desigrrado cnrno fiscal deste contrato o Sr, DOUüLAS
!,Ol,TRONlERl, Chefe cle Departanre¡rto de Controlc de Frotas, Cl'F'na 034.712.459-116, fiscal
titr¡lar da Secretaria [t'lunicipal clc Aclministração e I'lanejatnento.

PAR/iGR FO TERCE¡RO - O fìscal será responsávet pela fìscalizaçåo tlas atluisições
solicitaclas neste contrato.

11.2. Conrpet¡rá åo responsável pela fìscalizaçäo aconrpanhar ¿¡ e.\ecução coltfor¡ne
prcscritr.rs neste Contrato, ¡nclus¡ve conì observância å qualidade, c venifìsatrdu ¡lossfveis
clesacordos conì ¿ts especificações clo ectir¡1.

11.3. Fica reservado à fiscalização, o rJireito e a autoritlade para resolver todo e qrtalquer
caso sirrgular, o¡¡risso ou duvidoso nâo previsto no eclital e tudo o mais que se relaciot¡e cott¡
o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Mrrnicípio ou modificaçåo na
contrataçao.

11,4. As clecisoes que ultrapassàre¡n a competência do fiscal clo conlrato, devcrão scr
solicitadas formalmente pela CONl'lLAl'ADA, à autoriclade ad¡tti¡lis¡rariv¡¡ inredi¡fttrncntü

l
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r ¡o fìscal, enr tempo hiihil para a acloção de merlidas eonvenientps.

11.5. ¡\ C0N1'tUllADA deverá aceitar, antecipadarnente, toclos os nrårodns dc inspcção,
verifìcaçåo e controle a sere¡n adotados pela fiscallzação, obrigando-se n tnrnecer-lhc tt¡dos
r:s tlaclos, clententûs, explicaçôes, esclarecinìentos, soluções e comu¡ricaçôes de que rsta
¡lecessitar e que ftrrenr julgarlos necess;irios ao cumprimento do ohjc.to tlestr' üc¡ntrato,

9.6. A existência e a atuação dn fiscalização em nada restringenr Ír responsabilidacle tinic¿r,

integral e exclusiv¡ rla C0NTRATADA, no que concerne ao objeto da respectivàl contrûtaçño,
rï.s inrplic;rçõe.s próximã$ e remotas perantc o lvtunicfpio ou peritnte terceiros, t'lo ntestrro

¡rtoclo qtle fl ocorrôncia de irregularidadc tlecc¡rretrtes da execuç:i1o conrran¡al não implica
em corresponsabiliclarlc clu i,tr¡nicípio ou cle seus prepostos, clevenclo, ainrla, o fnrnccctlor.
sem ¡rrciuízo das penalidadas prcvistas, proceder ao ressarcintento intedialo dos preiufzos
apurados c irnputados ås falhas efiì su¿ts atividacles,

CLÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDÂ - VÍNCUIO EMPREGATiCIO

12.1. 0s empregados e prepostos da CONTRATADA nãc¡ terâro qualquer vlnct¡lo
enrpregntício con: a CONTRATANTE, corrcndo por conta exûlusiva cla printeirn todils as

nhligaçries clccorrentcs da legislação trabalhista, previclenci¿1ria, fisc¡rl e conterciirl, a qual sc

ollriga a salclar da i'poca devicla.

ctÁusutÂ DÉctMA TERCETRA - sucEssÄo E FoRo
(art. 55, S 2e,l.e¡ 8666/93)

13,1. Ás partes flr¡na¡n o presente instrumento em 02 (duas) viûs clc" i¡¡ual teor e fonll¿t, n¿ì

l)resença de 02 fdrras) restemunhas ahaixo, obrigandr:-$c! por si e ser¡s sucessores, ito fiel
cunr¡rrinrento do qu€ ora ficou ajustado, elegendo parä toro do rnesuìo ¡ Cotrtarr:a rle

Catanduvas, Estaclo do Paraná, nåo obstante qualquer ntuclança tle clomicflio da

CONTRATADA, que em razåo disso é obrigada à tn¿tnter r¡rn representãnte com plenos
pndcrcs ra recc]¡er notilìcaçôes, citaçâo inicial e olltrãs ent dircito pcrnritidas.

Trôs Barras do ltaraná,30 de f nrtho cle2022. o
MT'NI DO PARANÁ
GERSO sco Gusso
I'relelto Mrrnicipal
CON'IRÂTANTE

l,\. 4\'^' ,_{,r^r,
cucK

lAl n MARTINS DTI SlLVA
entante [.cg:rl

TANO
'l'estetnr¡nhas

oa

I

r. Ìf,rrrre l,i !-fi"a#i 2

Nome:
CPF:

Ar'. Bresil, 245 - Fone/Fe¡: (45) 3231í-tll2, CEl8548ÿ000 - Três Barras do Parunó - PR
CN PJ 7S.l 2t.936m{ml-68 - E-mr¡ti þrcfeitum@tresbarrnr.pr.gor'.br
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ExrRATo Do coNTRATo ADilrNrfÿTRATrvo DE pREsrAçÃo oe scRvtços No 136ræ22

OB.IETO: Conmção de erryesa æra festaçåo de seMços de lllmogem e Íotogrâliâs
s¿rÊas com a uüiza@ ô drøe.

PARTES: Msnítfit & T?ês Barr¿s cb Paø,¡É e Mfdla Clkk 3
S¡twG587a@a7

Jalme Martlns ds

FUtIOAflEXTe Ld no 8.666rS e Disporsa ô L¡dtaçäo rf 25f2022

VALOR: R$ 13¿56.æ (be¿e mr duzerilos e citqænul e circo leEis).

VfC'Êt¡Cl* O fazo dê v(¡€nó (b cûtrab ê & l2 (dozel næses.

OAIA æ ASSlNAtlrRA: 30 deintn úñ2.

¿\v. Brosil,245 - Fone/F¡r"ç (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -' Trûs Bunas do P¿rr¡rn¡i PR
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' . ESTADOT¡OPÅN.{NÁ .

PRETENqFÅ MUNIçTPAL T'E TOMAT.INå

Itubllcado pon
Thsis llcc['.'r ilu Sur¡ra

Cridl*o ldcnll ticndon ¡\Dts¿5 5 ts r\

FODEII ET(ECUTTV{)
foR'rÀruA i\," l45i2tll3

fl sunhrrr Flór'iu X:¡r'lcr dc l.im¡¡ Z¡nros¡. Prr..l'cilll rlo \f unici¡irt iL'
Trtnr;.¡¡rinu. lsta(l{) do Pu¡uni, nlr u¡rr rl¡l su;¡s at:ibuiqirus legai:'.

Rf.5(lL1'l]:

Nomc¡¡r r¡ p.rrlir dc ú¡,r0:"!012, {X¿J sùnhor(ai Tll,tlS StLVElR.t
REI.S, ¡on:rrlrr¡litl drr R(i n" l2.J?l.i2S-7 nR * rlt CIFF'r"
0?S,f9|l.titl.ú9. ¡ua c¡(crcrr o ('argo c¡n ('omitsi(l dr' *Cheliu dq
Dilisilo dc l.lcitnçõcs c Comprrr-,

ctr.\t pR.\+[ - R[GtsrRE-sE - Pt:Bt.lQUF.-SE

Publlcltlo por:
l:gn¡a¡td¡ Crrstirta Stnc

Côdigo Idc¡tiflt¡don BB'5ts¡:.1 Dl)

ü¡binr¡tq do ltrclcils trl'rnicrpnl dç fo¡r¡zina. em .10 dc .iunho dq
jf]2 ?.

ÇliJi'-iil[',i;i "' 
I Iý't z'tr*osso

. . .FJTADOI¡OPARAIIÁ:

NTE.FEIT.I'Rá ÙTÛNISTPI{,I UZ TRTSBARNÀS DO PA8À\Á

TfI.TICiPIO T}E TRÊS BAITRAS DO PATLL\Á
E\TRATo DE DISPËì-S..\ DE LtClT.{:iO -\' !5i!01¡

PRCX] E SSO ADTII\- f STRÂT¡\. O }i' ?6 :O::

nEscRr(:,iCI Do oBJnro

Contrntnçirr dc cmprcs;l par,r prctirçÈo rlu scn'içor r.lc filrt'urgertt e
lìrtogrntìus uðrt-a.$ r:om r uriliz;rçÌo dc tlronu-

f ¡lNtlA[ltl:N't0 LtiG¿rL .,1nigo 1.1 dn Lci n' g.(id69l ¡: sr¡:¡s

olteLaçõcs,

ln*r*^l^¡Ì.r uiurÀ (t.rc* 3 * JAr,\rf-. \rÀRTl!Ýs rrÂ sll.\',\
05t?':$r)Jçrrr - (':IPJ l{ô ::.8î7.0: lirlorll -9*1

PRIX:O C) r.tlcrr dc contmtrç.io tofrliz¡ a inrprrrtüncin rtc RS

ll :55,f)U llrczc nljl du¡cnlr¡s c sinqucntr s r:inco reui¡)

Ptt.\Z() t¡U vl(¡i-'\C|,l () prlz{l rlr: r'igúncic rcrú dr¡ lI {dr¡¿c}
lllrtiCS,

pl{ocEsso nE DlsPnxsA Dn ¡.rc¡'r'AçÃ(t ¡t{r'l¡'lc.tl¡o
¡úos :ltEslfos TF.Riìros PELA r\tj'l'()llltt,.tDE
coùt PETnTTE Ell! 10J06/i012.

Puhlicudo por:
\¡¡!'iånc l{oCrrgrt+s

Crídlgo ldentllÏc¡dor: 5 ti5 Dfi Çq1

}IIIì\ICiPIO f}E TRfi,S B]IRRAS DO PÀR.{NÁ
E)t'f R.tTO DO COì-TR..\T0 ¿tDllli\l$Tlt {t'¡\'(J DE

PRESTA(:A0 D¡i SERVIçOti .\" n6i¡0Ð

OEJE'l'tl: Cont¡utlçåo dc smprcsn pilri¡ Frgrrlaçiio du scrviir:'¡ ric

liirnagcrrt e l'otr.rgratias aó¡cas com n r¡liiirãçi¡n rls {lnrnc.
PÄll'l'ES; lr'frrnicipio dc T¡ùs Burr¡r do P¿run;i e llídia (llick i
Jainre lrlartius ds Siivafi.<$?{80ì9a?

rrlt,,'r.rf ircs.

COITRÀT.{DÂ l{ \'' DE $(J1..2¿!t (Nt'l N} I l.(r8¡.¡q(r 0'001-ýS

Fti¡çIlAì\fF.ì¡TO: I-r:i n" ll-6tiúr9-1 r.. flirpcn:ra Ce l-icit¡Ýtrrr rf'
15,'t(¡tl
l'Ål.OR: RS l_1.155.t1{J llrczc nlil duzcntos c çinilulntn $ \:ins{r rL.ris)

l'lGÈ)¡CI,f : O prnrc cls vigúnui.r rhr ¡i{rnlrât(t c rlr: ll trhr¿et ¡¡rr¡scs.

D.-lT,\ DE..lllfilI^TUR^: 11ü dc iunho dc l0ll

Prrblicedo por:
Viriune Rrxlrigucs

Cridlgo ldcntilir¡dontì9f08[ I h

¡llJn-tcfPlo ft¡i TRü:ti B.\Rt{Ati D() PÂRArid
Etfl'IL.tÎO DE I)|SFEFili,r DË Lt(:t'l',\cÀo ñ-'t6i202!

PRûù ES SO,\D i\t n ¡ I S't'tt,41T \f {) \¡" r l, 2il1:

DnscRrç:to D() ('BJE'¡'()

('(rnlri¡!ûtùo de ern¡rresa p¡ril t'ûrrtctintr'rltt dç' clirtsdnas n¡r'nis
lrlir,itrr¡'ius plra iahs ndrrì¡flrstrfltit'irst, purn Prclbitunr \lunicipnl.

fU.\l'/\MHN'l () LUG.tl, Artign ì,1 rl:r l.ui nu i{.ó¡(i 9.ì c su¡:i

o
Plll;ç() O r,¡lk¡r rül currtraluçio lotuli¿¡ o ittprr:rirtcia <lc R$

ll,fl4l.fi{1 (tru/É [lilÝ quiflÈntt È un: rcJi!i.

FIL\ZO ltE l'lËf:.\ClÀ O ¡rl:ro du ligi'ncir scrú rlc 12 qdu¿el

lnçSç'5.

PROCESSO DE ntSPE:íS..\ Dli LICn-,t(.,tO &\!'¡HC,lD('I
ros ilEsu(ts TERU()!|
co\f PETETTE EM r0,'06i!oil.

Pr:L.'\ ÂU'l'oRlD,,\Dl:

Puhlicado porr
Vir innc Rodrigucs

Cótligo ld¡nlilìcador:.1 l' I:0SnF F

Iil',¡\lciPlo Dl: I'RÈs BARtùrlr D() P.rR,rl,i
TE Rltto DË t tOittoLOc,rCÂO tj,\ltJ t'Dlc.{( Âo

PROC nSSO ;\D!\l ¡)¡!S'¡'R'111\'O N' ó5,1(rl i
PR¡:GÀO ILl:TR(il.¡lC(] N', :e. j{t::
ñralis¡ndo os F:occd¡mcntcrs d¡ Prcgocir.r e E4urpe <le .'\poto- bem
cottlo p3rçùcrL'õ juridicos nr¡f .¡,uhts dtr p:rrccsso l¡cit¡rtório rnrdclid¡dc
PRr,GÀO. f<¡mÉ ELETROT-I('() l\u le lt):l, ohictir'rnrjo ¿

colrTR..\1'.\('Ã() t)r: nI,fPRtìs.{ F,\R'\ FRLSIi('AO l)Ô
Sl:RVlçOS lJli TRr\NSPOR'I'H tS(.I.rL.ÀR, o qual lr.¡nscorrciFÿ
clcntro dos pf**r'iloi dn Lci Fi¡¡lcral n" 10,530''ll)01. rubsidiuda pelo

Lcr lcder¡l n" 8.óó6 9-1. llollol.oGo o .iulgRnrr'nto r:l¡ n:csmr'
,{DJtlttlC,tl{D(l os lots's Às r'rnprctos r'cnr:o¡lur¡s: ORf.\-Dl¡iÅ
ItEGNll¡¡ Z3l757179tlt - ('NP.l i\' {.i,311,?05i0ll0l-20. û ptnir
d\:5tn d.ltr, canfornr¡: RFTSIJLT.\DO DÂ CLÅSSIFICAç'Àí) DAS
PROPOSTÅS. IL\tslLll^ÇÃ0 [ JULCAi\lF¡..TO gpcnxr ar,

FKrticts(l.
ljir'o ¡r ðdjudiü[¡Íri¡ ("()tt]VO(l;lDÂ a lrsin0r t¡ f-'otllËt{ì dc Prss;¡rfño

dc Scniços n(r prx¿o rlr:05 dim. r prrrir ds Fubhcæão dçtc lcnno.
sob pcnir cl* dcc.rir u rliruitu â trìrìtrûtt\'åo. ärtm prtit¡izo às vnçircs
pretistrs !ì(ì ilrligo S I d¿ Lci t.d'tiúiç3.

'f¡ês llrrras do FanlrurFR. -ltl dc jtrnho dc lflìl

ç E ÈX I Í' n't íi t' I s cil G( {tso
f rcl'c¡to ttlun i c ip;ri

Publlcrrdo por:
Vantssa l\lacagnrrr

Códlgo ldtu¡ilicador:96!FS I Ð{.

tlu)ilcf P]û flE TRËSì B.rRR/$i D{) F,\|L{NÁ
UX t'R,t'l O nO l* T]:Ritf O itDllllî D() CON'IR,\ lf)

,\Duf¡ir.qTR..rTtl'(} DE PRES'[À(:,ïO Drj SERÿIçOS \..'
t53¡!u! I

!,, i\',!' rlrJri(ìrrlr:,.r i !'i!-.ll iìüil!!l!ji.â.111 -t.t{
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Municfpio de Doie Vizinhoe
Sollcltaçåo 9012021

PE¡¡ne3

de 30 de julho de 2020.
Àrt. 4o Co¡lsr-iLuem atos Iesivog à admlnlstraçâo púbiica, coclos aqueles pr¿t-icådDs pclas ¡:essoas
3 urldrcas tue¡rcionadas neste Decreto, que atente¡n conE.râ o p.ltrimônio púbì. ic<¡ ¡:ar::iorral cu
esLràngej.ro, ccrnLra pri:rcípios da administração pú¡biica ou cont,ra os Êompromissos inte¡nacioneig
assumidos pelo Brâsil, assirn definidos:
Ï - prometer, oferecer ou dar, direta ou indireLårrelrbe, vantågem indevicla a agente pribllco, cu a
t.erce!ra pessoa a eIe relacíon¿cla,.
II - conrprovada¡ne¡lÈe, iinê-nr:ra:, cisLeâ:, p,ttrocinår ou de qualqueË rnodo sultvencionàr â pr.lt jcà Ccs
i¡tos !lÍcitos preÝistos ne-sÈå Lej.i
IÏI - conprovaiåmente, u:iIiz¡:-se de irrt,erposta peSsoa ffsica ou jurldica pårå ocultar ou
dissi.nr¡l..rr seus reais interesses or¡ a ident.icìade dos beneficiários dos åtos prãticados;
IV - no Locante ¿r iicifacöeE e contrabos:
al fru'3trar ou fraud.rr, medj.!nte dJuste, ccmbir¡aÇão ou qualquer out.ro expediente, o caráter
conpeLj.t-:1'o de proÊecli.¡ner¡to licrtetl>rio püb1ico;
b) inrpedjr:, pert-urbar ou f¡auda.r "r realizaçåo de qualquer .ito de procedÍment-o licit.rtóric pjblicí;
c) afåsLar ou procurar afåst-ar.iicltånÈe, por m.eio de fraude ou oferecin¡ento de vån!àgem de quatquer
LÍpo,.
cl) frâurlär llciiaçåo púbIrca ou contrâ:o clelË decorrente;
ei crj.ar' de modo ftaudr¡lento ou irregular, f)essoa jurldica påra pàrt.icipar de licltaçåo prll:l:.r:a
ceiebrar cont.råt.o aclmi¡:igtraLivot
I) obLer vantagen ou beneflclo indevido, de modo frar:dulento, cle nìodificåçöes ou prorrogaçòes de
colrl-ratos celebrados corn à administraçåc pr,iblica, sem autort.zðçåo em Jei, no ato convocãLório da
Iicitôçåo pública ou noS respectivos instrumenf-os conttatUaisi ou
g) nanipular ou fraudar o equili.brio eccnômico-fina¡¡ceiro dos conLratos celebrados con a

adminisbrâçåo prib.lj.ca.'V - difiÈul:a¡ ¿lividacÌe de lnvesrlgaçåo ou fiscaliãaÇão de órgåos, enticades
ou agentes pribliccs, o.¡ inuervi¡ ern cua åtuåçåo, inclusive no åmbitc das âgênc:as reguladoras e ci(:\s
orgåos cie fisr:aIrzaçåo clo sistema fi¡:anceiro naciona.I .

Alérn das já especificãdas nesEe instrumeneo sujeicam-se ê cont,råtada inaCimple;::e as denais
penalidades p-rev:stas nos artlgos 86 a 88 da 1eí fecle.r..tl n' 8.666/93, sem prejuf zo de ouc¡as nedidâ-q
caÞlvels preconizadas no código cle rl--f esa do consu¡nicl¿¡r - Iei f ede¡af n' 8.0?B de 1L/09/9Q;
Se discordar das penaliclades que porvs.rrtura Liìe techêm sidc apllcadas, poderá a contrat-âdå
.åpresentar recurso, sen efeito suspensivo, å âutctidaci¡J cornpeterìte a'-rat'ês da que lhe tenha Cirigi;ic:
a respecEiva not!ficaÇåo, desde gur: c í¿rca devidamente jundamentado e de¡:tro cle 05 {cin.o) di,rs
riteis ê (:oÌìtår do recebimenLo cia:rotlficaçåo.

DOS CRtlÊRlOS DE SUf}TENTÀBILID¡¡.DE À¡,tBIENTAI..: A conÈrataCa qcverá co!¡i!!þui: para a prcnoçêo Cc
cie.cenvolvÍnento nacional su!ìtenrável no cunrprinre:rto Ce Ci:ec:izes e critérios de sustentah'ilidaie
ambiental, de acordo ccrn o -ART. 225 cia Constiturcåo Federa- i88, e en conforrnicjade con o ÂRT. 3c dá
t'EI lt. o 8,66(t/9'3 e conr o ART. 6o cla inst.ruÇåo Ncrmåriva/SLII/MPOG n. o 01, de t9 de janeirc cre :Cff

Todos ca dccunenEos inpressos d€ven ser prefere¡:cial¡nenLe ern papel reciciáve1.

t

C contrato deverá cumprir o'l'ermo cle Ética cios Servidcres Púb:icos do Munictpic
confr¡rme previsto no Decreto no 16549/?02A, ar¿rgo ??, alÍnea'D" de acorclo com
cri.téï1os de condut.¡ nele est.abelecidos.

de DoIs vt:inhos,
r)s pr ir.ci_cios e

GESTOR lO CONTRÀTO: Bruno Felípe Alves de LÍna
FISgÀt lO CONTRÀTO; Dione Lui; da Silva
SUPLEI'ITE DC FISCAL: Nè:a I i a Beccl'ri BorÇatto

EMPRESA: FoÈos Aéreâs Lon--lense
CNPJ: 32 .849. 215 /0007-31

Eirel.i

Daclos barreários dc enp:esa:
Bånco: Brade-1ico
Agência: 5845
conEd:441{-8

FONTE RECURSC: Llvre

Se a empresa ior optãnte do Sj.mples Naciorrel, oe,¡erá consEâr n.t Nôta Fi.sr:aI
Justficativa:
Con forme Memorando 065,t202i cio GabineLe ce (:hefj.å dc.¡ Execurivo, autori:aÇão cìo Secrecario cle

Þcr: LUIZ DA rËtdt& ô
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92)tlunicipio de Dois Vizinhos
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o

4 - Realizar com seus p:óp::os recursog -;odas ås o'DrrgaÇôes reLacicnadas corn o obletì: de.9t.e reqist r,r
de preçcs, de acorCc .cnt ås especi!:caçèes deÈerniradas no co¡ì,t=a."o.
5 - Þ.1ér, Cestas cbrigåcôes, airda cc!¿peÈe å CONIRÀTÀr.¡A:
å) Err.ec'r:ar o obleto ee aco¡dc cc¡r. ¿rs orientaçÒes da ÀdniniEtrâção Municipal;
b) Responsab:li:ar-se, c:vil e ético-p:cf:ss:cnaI e resgonder pela gualiciade;
c) Substituir prociu:os, cefeit'Joscs cu e:¿ecutadcs em ciesacordo com as êspecificaçÒes e normåsf n,1()
cabendo å fir¡r.a er.ecuÈante o 1::ei.!o de i:de::i:acåo,
d) Proviclenc:ar a reg';lari:acåc ce f alhas, defe-^:os cu omissões def in¡.das pela F:sc:aIizaçåo do
l4unici pio.
Àpurrada, er qualqu€r te¡pc, divergensla et--re as especificaçÒes pré-fi:radas e o forner::mer)to
elel.uaCo, seråo ap.l:cados å CC::TRÀTÀDå sa:rçåo preuisca no ediraL e na leøislaçåo vigenre.

DAS SANCOES ¡.DI.I!NISTR¡,TIVÀS
À inezecuÇåo pårciål- cu Lotal C¿s cond:cö€s pacEuadas, erro de execuqåo, mora na e:{ecuç.åo, a

;rlrninìsÈr'aÇåc municipal pcCe:á, galanLidå a prév!å defesa, aplicar à llcit.ante vencedora as
segui-nles peral:daces:
I - Â.dve¡Lència;
Ii - Mulca de 0,3i i:e:o ?lrg'üla crês pc: cen:o) por dia de atraso e por ocorréncIcr cle fåto e¡n

desacordo cor. o p:opos--c e c estabeLec:do no ed:--al, âté o náxirnc de 15T (quinze For cenlol sobre <:

valor lotaI dâ noca Ce enperhr, recõlhldã no prezc máxirno de 15 (quinte) clias gorridos, uma vez
comuni cacla of ic:a 1..-lente;
t i-I - Mul.tâ de i5! ; q.rinze For centc) scbre o .,'alor total. da noEa de empenho, no caso de inexecl¡Çåô
Lor¿l ou parcj.aì dc a5:eEo !egisrredo, recolhida no prazo de i5 {gulnzê) dias corrldos, contådo
comunicação ofÍciai., seE eûbargo de inCenlraÇäo dos preJuizos por!,/entura causados.l prefej.iurîå dL)

municipf o, e aj.cda ser. plej'rt=c càs de:ais penólidådes previsr-as na l.ei n" 3.666/93;
IV - Multa de 2C: (fi:ì--e po! aentcl sobre o valo¡ clo conEråÈo quandc o inaclimplemerrtc ensejar a

rescisåc contracual;
V - À licrtar:e i'encedo:a que de:xar de celebrer å aEa, ¡råo manLir'€r suá proposta, deixar de
entregãr ciccutrentaÇào ne:essår1å cu apresentår clocunentacão falsa exiglclas em todas as fases
contraLu¿¡rs, ense:âr o ie:ardåe.enLo da execuçåo dc certame, falhar ou fraudar na e):ecuÇåo do objetc)
pactuâdo ccmpc:Èar-se de modo inidôreo ou cometer f¡aude fiscal, ficàrá,lmpediclå cie li.cj.tar e
contraEar con a ad¡ir¡:st.raçåo pública e, será Cescre<ienciaclo juntt: aos sistemas cie cacla*qLrarnenLo,Ce
fornecedores å que se refe:e c inciso XIV do ârt. 4c cta lei n" t0.520/02, pelo prazo de até 05
(cinco) ancs, ser. prelui:c das mr:ltas previstaa en eciiL¿rl, ¡¡d aEå e Cas denrais cominaÇöês J-egals,.

Pa¡:ágr-ä[o p::me:ro - as sançöes .orevlstâs nos i:lcisog "t e Vu desta ciáusrrla pocleråo seE apì icadas
juntamente cor[ as ios Ínciscs II a IV, facu]taCa a defesa prévi.a do licjtånte, no respectívo
processc, no p:a:o de 05 icrn:cr dia.s úreis;

Pårág:afo segunCo - a oul--a deviia se:á descontade dos pag¿rmentos cievi.dos pela prefelturå do
nunj.cÍpio de Do:s Ýiz:nhcs cu quanCc fcr o caso, cobr,rCa JudiclaLmente,.

Paráqråfo Èerce-ro - a c!ite::o cia adminisÈraÇåo nrunicipal, poderåo ser suspensas ês penalidades¿ r)o
todo ou eri Parte' quå:¡d3 o aÈraso na en--rega dos nateriais for Cev:damente jus:.lficâdo pela enpresa
der-entora do conE:alc, pcr escrito, no prazo máxino â-"é 0rr tcincci dias da ocorrêncra <io evento e
acelto peia p:efeiÈura dc nun:c1.oic de Dois Vizinhos, que tixarå novo prôzo, egte improrrogável,
para å completa ey.êcüråc das obr:gaÇöes assurcídas.

Com fundamento no a:ti9c l5¡l ia let. estaduðI n," 15,60e/2A01, será apllcåda å suspensåo temporáÌ:i.r
de pårticipàÇåo em Lrcitaçåc e inpedirnento de contretar com a ådniristraÇåo ao 1jci.r.ônt-e que:
I)Se recusar in;ustiiicâdårìente, após ser co¡¡srderadc adjudÍcatár1o e dentro do pra:c est.al)el.eriirl,)
pela administ:açåo, e â-ssina:- con:rdLo, bem cono acei:er ou retirar c !r,strumentô ec{uivåIentei
I I ) Nåo mån: i ver a suå prcpcsta .

c,ìberá mul:ê. coÍlpe:¡sâEória de 3ûr (trin:a por cenEoi scbre o valor ¡í,ta1 ctð proposta ao licir.ante
.lue sL1 recusàr injusÈificacanente, após ser consi<ieradc adjudj_ca;¿lric e den¿ro do prazc estabeleclclr:¡
pela e.dminisf:âÇåo, å asslnär co:¡--ra!o, bem comc.lceitar ou retrfar c ingtrumenCo equlvale¡¡te, .serl
prejulzo de lnCeniza;åo suoler,enta¡ en crco de perdas e dangs decorrentes rla recr¡sê e ctå sancé.o dr¡
suspensãô de Iicitar e ccnÈråÈâr cÕm a prefeitura do municlp:o cie Dois Vizínhos, pelo Fr'aio de àté
(tlo:.s) ancs, qâr¡¡nÈi,ja a anpla Cefesa.

.J

(:CI.IDUIA DE PREVENCAO DE SRAUDE
0s IlciEåntes cieve¡n cbse¡va: e
subcontrarâcios, se âdmitidå a

lj.ciraçåo, de conrrâtaÇåo e ie

E CORRUPÇÃO
o contratadC de,¿e obgervar e fazef obgervarr pot: Sêu.s fornecedoreg e

subcontraÈåçåo, o nais aito padrâo de égics durante Lodo o precesslr cle
execuÇão do cbje:o contratuai., conforme Decreto Munrcipal ne l6-180,

ÊñIrldoÞcf:OTONELUU DASILVA rËìf,t& 5€EZ e ro,$/r2(E10a{2æ
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Municipio de Dob Vizlnhoe
Sollcltaçåo 9012021
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Pærnå1

Sollcltrçlo
Nútzçro

90
Sollcltonte

îlpo

Contratação de Serviço
Eniþöeñ
0umt2021

Or¡¿ú¿É&¡tm
1

Procar¡o 6e.rdo
Nûtuo
205f2021

Côctý NorE

1027515- Bruno FelþAlves de Lima

Locrl
C6go
2

Órglo

Nof,É

GABINETE DO PREFETTO

Noro

V¿ GOVERNO[,f.JNlClPAL

Prgsmonlo
Fonn

30 diås

Entrsga
Llrâl Reô

0 Clias

MoclåIidade; Dispensa de Licitaçåo

l¡orna de p.lgamonto: o pâgamenEo será efecuado a--ravég Co DeparcamenEo Financeiro da PREFEITURÀ
MU¡;ICIPAL e¡n até 30 diås após o recebinen;c e acei--açåo da nota fiscal pelo Depðrtamento cje Ccmp¡as
(Ent'ende-se por ace:-taÇåo då nota fiscal, deverá ainda, r'1r atesLaclâ pelo gesLor e frscal. do
conEraLo). Ocorrendo atraso no gagàmento por c:l.pa exciusrva do CONTRÀTANTE:, o valor de.¡ido será
.-rruali.z"rclc¡ fin¿nceiramente, entre as d¿E¿s do.¡e¡rci¡aento e dc efeEívo pagantento, de aco¡do com a
variacilo "pro rc.La Lempore" cio fndice de PreÇo ao Consunidor Amplo (IPCA).
À emprescr çencedora då IicitåÇäo deve!á possuir conta Sancá:ia, preferencialmente, junto aos B¿¡rcos
0fj.ciais - Banco do Brasil ou Calxa Econômrca FederaI. Cåso contrário, se d €mp.rêscr possurr somente
conrâs en insÈiLuiçÒes diferent-es clas supra crtàdås, deve¡å årcrdr con as custas referenÈes ås
Lr¿nsferð¿ncias baDcårr¿s,¡ÎED/DCc/PIX. c cust.o a:uaL variõ entre R$ 8,00 (oito reais) a RS 10,Ð0 {dez
reai.s) pcr: operåÇão,

Descnçëo:

TERHO DE REFERÈNCTÀ

Deve¡á constår na Nota FiscåL:
1. Numerc Ca Dispensa
2, Nunero ContrâEo se houver
3. N!:mero Aditlvo se hor¡ver
4, Recebimento conforne DecretLo L11,3'ì/2021
5. Especifrcar (equipanento. ou emitlr relaEório
6. hnêxo$ pa!å todas ds nocf,s (NegåtÍvas f:sca!s

de uÈ:li;açåoi
ma: s cNDl) .

histór:co dc Municipio de Dois Vizinhos/PF.

o

o
OBJElO:

ObjeBo

¡iquislÇåo cle fctografias aêreås pêra reglstrr)

do contråco conpreenderá
04 Fotos de I,20m x 2,50m
3C Fotos enr fornraLo drgital

ViGÊNCIÀ: 03 (rresi meses a partir da daÈa dâ assrtìå:-ura.

Ef¡TRECjÀ; As fotografias clevr:råc ser enEreques em atê 33 dlâs após a asslnatura dc contraco.

FIINDAMTINl'ÀÇlro LËGÀL: Lei 8.666/93, Àrr.. 24, f nciso II.

DAS OBRIGÀÇOES D.A. CONTRÀT¡.DÀ E DAS CONDTÇÒÎS L:ERÞ.TS

Ccnstituir-se-åo obrigações d.i CONTRÀTÀDÀ âs seguintes, par¿ å tocàLìdåcìe do objeto:
I - lraÈar ås guestôes inere¡ttes ao obieLo com o t'iscaI do conEraco a:ravés clo(s) respcnsál,el{is)
Èécnico(s), nåo se admjr.indo àos ciemðis empregaCos da CONTRåTÀDA trätarem de questões técnicas com o
fiscal do con:rato, â nÈo.9er por i.niciauiva dest.e ultimo;
2 - ResponsabíIi.zar-se por gualquex dåno causado, por sua culpa ou dolo, a qualguer órgåo prlblico,
emprr.gù ¡rrivacìa (ru pessíJà flsica, näo cabendo ¿,c iqunicÍpio suportar qrralquer 13nus¡ :ìos terrnos ic
art . 70 ci¿ Lei no. 8.'è66/L993¡
3 - Responder por quaisquer danos morais, rnaterlars, !¡,rtrimoniåis e/or¡ pessoðis c.ìLtsaCos ao ';tlunicfpio ou å tercej.ros, provocados ou negligrìnciados por seus pro:issionars e,/ou prepos¿os
cuLposa ou dolosamenEe, ainda que por onissào involuntárid, néo excluindr¡ ou redu:indo essa \
responsabilidade a fiscali.zação ou acompar:l:anrentc pelo Municlpio;

-çs'\)
)J

Efllri.bF DIoNELUU DASILVA rür€fúo: 5527 ô lûEataro84¿æ
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Município de Dois Vizinhosú. .t

Ressalte-se que não compete ao Sistema de Controle Intemo nenhuma
consideraçåo quanto à discricionariedade da Administração Pública, sendo que o processo é

encaminhado ao mesmo somente após a ratificação e que atesta a lisura da licitação quanto a

sua fase processual.

E o parecer.

S.C.l., em Dois Vizinhos, 19 de maio de202l.

lilg,*,"

O

o

Nunes
Sistem¡ de Controle lnterno
Decreto ¡" 13572Í2017

PREFEITURA MUNICIPAL

Jaqueline de Oliva
Sisteme de Controle Interno Adjunto
Decreto n" 13581/2017

cNPJ 76.20s.640/0001 -08
Av. Rio Grande do Sul, 130 - Fone (48) 3538 8800 - CEP 85.660-000 - Dois Vizinhos - PR



Município de Dois Vizinhos h1æø
â

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Ao: Sr. Prefeito Luis Carlos Turatto

Parecer no: 110/2021

Processo Licitatório no: 018/2021

Modalidade: Dispensa

Objeto: Aquisiçâo de fotografias aéreas para registro histórico do municlpio de Dois
Vizinhos.

Parecer: O Eclitat atende às nomras e condições estabelecidas n{
Legislação Vigente e também aos aspectos contidos no dispositivo no i¡lciso lI do artigo 24,
da Lei Federal 8.666/93.

No processo licitatório constam 4ó páginas, as quais foram paginadas
por servidores designados pela Portaria n'005/2021.

Foi protocolado com o no I l5l202l e foi aprovado pelo Parecer
Juridico em 05 de maio de 2021, anexo ao processo (fls.25 a 30).

Justifica-se o processo de dispensa, em razão da tradição nesta
administração pública municipal o registro fotográfrco histórico da evolução da cidade de
Dois Vizinhos. No gabinete do Prefeito, bem como em outras dependências da Prefeitura,
existem murais com viirias fotografias aéreas que registram uma visão panorâmica da cidade.
Aravés da análise comparativa dessas fotos é possível visualizar as alterações promovidas a
geografia da cidade no decorrer do tempo.

Após a análise e julgamento, foi adjudicado o objeto à proponentd|
Fotos Aéreas Lontrense Eireli, com o valor estimado de R$ 13.990,00 (treze mil,
novecentos e noventa reais'), conforme ato de ratificação n' 018/2021 de l3 de maio de 2021.

O extrato de dispensa de licitação foi publicado no dia I,4 de maio de
2021 no Jornal de Beltrão e no DIOEMS (fls. 44 e 45).

A licitação foi dinrlgada no mural de licitações do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná no dia l4 de maio de202l (fls. 4ó).

Constata-se que a Administração cumpriu todas as etapas exigidas no
edital e legislação vigente. A opinião supra não elide nem resipalda inegularidades não
detectadas nos trabalhos clesenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos adnrinistrativos e

legais que o caso ensejar.

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.205.640/000I-08
Av. Rio Grande do Sul, 130 - Fone (46) 3536 8800 - CEP 85.660-000 - Dois Vizinhos - PR

rq
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Municfpio de

òe

4?.Dois Vizinhos
Eetado do Paraná

o

ExrRATo DE DISPENSA DE r-rcreçÄo

PROCESSOz 018t2021; OBJETO: AAUTSTÇÃO DE FOTOGRAT¡RS nÉnEAS PARA
REGtsrRo ¡rtstóntco Do ¡¡ulrrclplo DE Dots vrZrNHos/pR; EMpRESA
CONTRATADA: FOTOS NÉNENS LONTRENSE EIRELJ, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO

32.846.27510001-37, sediada na Rua Pato Branco, no 383, Bairro Cooperative, na
cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná, CEP 85.670-000, E-mail:
fqtosaereaslontrense(ôomail.com e telefone (46) 99906-0110, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por seu(sua) responsável legal o(a) S(a),
Sirlene Berkembroch, CPF no 055.654.929-55 e RG no 9.597.567-4; CONTRATANTE:
Município de Dois Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: lnciso ll do Artigo 24, da
Lei Federal8.666/93; PRAZO: 3 (três) meses;VALOR ESflmADO: R$ 13.990,00 (treze
mil, novecentos e noventa reais); RECONHEGIMENTO: 13 de maio de2021, por Bruno
Felipe Alves de Lima, Gabinete do Prefeito; RATIFICAÇÃO: 13 de maio de 2021, por
Luls Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos - Parená.

Turatto
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.205,640/0001-08
Av. Rio Grande do Sul, 130 - Fone (46) 3536 8800 - CEP 85.e6G000 - Dois Vizinhos - PR
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Munlclplo de

Dois Vizinhos
Estado do Paraná

ExrRATo DE DTSPENSA DE l-lclr¡çÃo

PROCESSOZ 01812021; OBJETO: AQUISIÇÄO DE FOTOGRATINS NÉNEAS PARA
REGrsrRo nrsróRlco Do ¡¡utlclplo DE Dols vtZlNHos/pR; EMpRESA
CONTRATADA: FOTOS NÉNENS LONTRENSE EIRELI, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO

32.8{.6.27510001-37, sediada na Rua Pato Branco, no 383, Bairro Cooperativa, na
cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná, CEP 85.670-000, E-mail:
fotosaereaslontrense(ðqmail.com e telefone (46) 99906-0110, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por seu(sua) responsável legal o(a) S(a).
Sirlene Berkembroch, CPF no 055.654.929-55 e RG no 9.597,567-4; GONTRATANTE:
Municlpio de Dois Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: lnciso ll do Artigo 24, da
LeiFederal8.666/93; PRAZO: 3 (très) meses;VALOR ESTIIIIADO: R$ 13.990,00 (treze
mil, novecentos e noventa reais); RECONHECIMENTO: 13 de maio de 2021, por Bruno
Felipe Alves de Lima, Gabinete do Prefeito; RATIFICAÇÃO: 13 de maio de 2021, por
Luis Garlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná.

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL cNPJ 76.205.640/0001 -08

O

o

Av. Rlo Grande do Sul, 130 - Fone (46) 3536 8800 - CEP 85.680-000 - Dois Vizinhos - PR
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ESTADO DO PARANA

þnfuitura,ffinniuipd ùB CIrûr punur ùu ffiumnú
C.-TPIT.,\I, DO FEIJÂO

r€F#á GoNTRATOADiTTNTSTRAT¡VO DE nnESrnçno DE SERVIçOS Ns L36/2022

PROCESSO ADMtN|STRATIVO No 7 6 /2O'¿2
DrsPËNsA DË LrcnAçÀo ¡¡o zslzozz

t

t

CONTRT\TO ADM¡N|STRATIV0 Dti
pnrstnç¡o DE sERvrço P0lt ltlluÇ0
uxttÁRro QUE ENTRE st cuLbtstÌ¡\M 0
uun¡cipro og rnÊs BAITRAS oo pan¡NÁ
E A EMPRTSA MrDrA CUCK 3 - fAlMË
MARTTNS DA StrVA 05874803947.

Pelo presente instn¡mento, de u¡n lado, o MUNICIPIO nE f'nÊS BARRAS DO
pnR¡n¡L Pessoa furídica de Direito l'ú¡blico lnterno. conr sede na Auenirla Brasil, 2,15,

cen¡ro, 1'rês tþrras do Paraná/PR. inscrito no CaclasFo Nac¡onal dr Pessoas lurÍdicas
(CNP| /MÐ sob o No 78.121.936/0001-68, neste ato representado palo Pref-eito rnunicipal
abaixo assinado, Sr. GERSO FR.ANCTSCO GUSSO. brasileiro. casa{k¡, oclontólogo, porlador
rlo CPF/MF ns 409.886.600-59 e Carteira cle ldentitladc no 902.1108.139-t SSP/RS, residente
e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, tloravante clesignaclo
CONTRATANTE; de outro lado. a empresa MIDIA CLICK 3 - |AIME MARTINS DA S¡w/t
0S874803f147. Pessoa f urídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro ['lacio¡ral tle I'essoas

furídicas (CNP|/MF) sob ns 27.877.92U0001'9.1, com sua.sctle eslabelecicla a Rua l'lato
Grosso, 956, Centro, municfpio de Trê.s Barras do Paranå, nests ato, representada por sttit
Representante Legal. ao fìm assinaclo, Sr.IAIME MARTINS DA SILVA, portador do CPF ne

0.5874803947. residente e domiciliado na Rua Mato Groso, 956, centro, tttunir:lpio rle TrÊs
Barras do Paraná. dor¿vante designado CONTRÂTADO.

As partes acima nomeadas e qualiticadäs, tem entrc si, fUÿfAS e ÂCORI)r\I)AS,

celebrar o presenle Conrrato Administrativo rle Prestação dc Sen'içtts, conl ftllcro tlo ûrl. 24,
da l.ei Fedôral ns 8.666/93. em decorrôncia do pro('rsrio de ltlSPliNSA DE l.lClTAçAO N"
23/2022. mediante as seguintes cláusulas e condições.

clÁusurJr PRTMEIRA - DO OBIETO

1.1. O presenÌe conlrato tem como obietn a CONTRATAçAO DE EMPRHSA Prllli\
pRtisTAçAo DESRVTçOS DE FtLMACET{ E FOTOGR.{F¡AS AÉRE^SCOM ¡\ t'"|'ll,tZAçAo Dti
DRONË.

PARÁGRAFO ÚMCO - Os serviços deveråo atcndcr rigorosanrelrte exigências e ser
[.f¡tregues em estrita obediência ao presente contrato, devendo ser ol¡servadas integral e
rigorosanrente as necessirtades da CONTRATANTE. assinr como âo que clispõe a Dispensit
rle t,icitação ne ?5/2O2?. bem como a proposta cle prcços apresentada pela CONTRATADA.

cLiusurA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO

2.1. Ficam integrados a este insln¡mento, inclependente dc transcriçåo, todos os

clocumentos e que são de pleno conhecimento cla CONTRATADA aprescntados na Dispt'nsa
cle l,icitaç.io ne 25/20?2

6þ,^**-t'

Av. Brssil 145- Fone/Fr¡r - Trfu Barrus do Psranü - PR
CNPJ 7I. .br
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EXTRATO DE DTSPENSA DE LrCrrAçÃO Nô 25t2022

PROCE$SO ADMINISTRATIVO NO 7 612022

DESCRTçÃO OO OBJETO

Contrata$o de empresa para prestação de serviços de filmagern o fotografias
aéreas com a utilização de drone.

FUNDAíIIENTO LEGAL Artigo 24 da Lei no 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATADA MIDIA CLICK 3 - JAIME MARTINS DA SILVA 05874803947 -
CNPJ N', 27 .877.921 /0001 -93

PREçO O valor da contratação totaliza a importânciâ dê R$ f 3,255,00 (treze mil
duzentos e cinquenta e cinco reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA O praz:o de vigência será de 12 (doze) rneses.

PROCESSO DE DrSpEt¡SA DE LTCTTAçÃO RATTFTCADO NOS ltiESMOS
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 3O/0612022.

Âr,. llrusil. 34.5 - FonciFar: (45) 3235-l3l ? - L"fil) ll54ll5-00() 'li'ús B¡trras tkr lt¡¡¡¡t,* PR

CNPJ 7tl.l2 ¡ .93ói00tll -ó8 - E-rn¿ril: pru!}Uu¡'rrffrs.!1r-t,it¡:l!r .{rì\ ,lìr'
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üo ltùÈÐ lf ol¡r?C2r

FrnpcS F F E E9Éor. a 5r¡t|. LEr -Mi<ñPJ n'c7 fdo o5êrt1.01

0ol8 Vl¿rnhcrs, l3 dc malo de 2021
Luis Cådos TurBtto. Proleilo

D
t

a o Oficiatr
coMERClAls EIRELI-€PP. clfJ Ê. 1t.¡6EãI¡fD1{5. tob 0r cqn o vdo bt¡l
de Rs fl.000.00 (onz€ mil fe¡igl, c$flâtçA cütRc¡o D€ PRoouTo,s LTDA -
EPP. CNPJ n" 29.000.107;æOr.1t. Lo! 01 cûr o rJo.loal óê tüS 9.6,99.G1 (noæ rC,
ser8cenlos s novonl,a e nov€ rêæf. OI,TRA¡ÆD ÍISTREI.|OORA ;ltlA-llE. CNPJ
n0 08.435.07tl0001-04. Lo¡â 0l cqn o dø lo¡l rb Rt 5¿784æ (crxfÊds ê dors md.
sot8conlos o orlenla ê do€ reElsl Le (tr1aúr o "tf þrd Ô n5 27 s5.ü) (yÍre e sele
mil, quinhentos e clnquenb € c¡ìo rE-t s Laâ Gl cqll o yúd U oe R¡ 8¿.665.00
(ortenla B dol6 ml, ÊÐiscenlG e 6{86úle e or ¡*i EBÊRSOI,¡AilTOt{lO CHlrlEL
MEOICAMENÎOS - EPP, CNPJ d t5-aã.r39lml-t¿ Lot q| cúr o ÿaaor Ðùd d0
R$ 46.439,00 (quarenla e orp nL c¡drocÉrlc, e rc e rþre reds). LoÞ 02 com
o vglor totøl de RS 56.16?.50 rcftrrú! c ¡¿rr rl olflÞ ê raa¡têtrul e !¡c!¿ ro€¡s €
cinquenle c€nÞvos) e Lclc G¡ co{Ì o vdr rcd (b Rl r€a@gt (Õæb c sdsenra e
orto nìil quinhêntos e dors rsab e ctEEiå cErrår6l EOO FARI¡^S - COI,ÉRCIO OE
MEDICAMENTOS LTDA - ME. CñPJ rf €S..77-ürtl.g?. Ldt Ol dn o vâlor Þl¿rl
de R$ 2.6?9.00 (dor6 nrl.6i.ÈrãlGcì'r{cGruc rr-L EfGRE¡æl Nt¡{ÊS OO ÉCITO
* ME, CNPJ nc 37.1820E510@rs' l-Ë Or can o €a Þ¡!r ô R¡ 11.623,C0 (ú:o
mll. sBrscentos e vrnle e lrås ræs). F CIOIJ t F rcf}-l CflÊFlClO DE PRODUTOS
HOSpITALARES LToA - ME. ClÝJ n' 3i,'t312$¡t!€. t0 01 dn o vllor lotrãl

de Rg 7.800.00 (selc mrl e oboorlæ rËrß,). FÂRllAlGD PROÐIrIOS HOSPITALARES
LTDA. EPP, CNPJ no 92 037.óæ{ml€3. Lc:e Ot csr¡ o .¿dor lold de RS ll 1.500.00
(cento o on¿€ mll e quinhontGræisl. GATn CXJþCALTDÀ. C-^PJ rl" 03.887.864;0001-
65. Lote 0l com o vdor tolal de Rl {.9@.Co(qtùo nl e ruæcars ru¡). JNS TÊxTlL
LTDA - ME,CNPJ nc:|:ì.66o.0'txlxx)l€a.LoÞOt cûnoyddtoldooRS34.250.æ (tri'lÊ
e quatro mll, duzontæ e crnausrtâ æd!). U^GilrE IGD CO|rÉRCIO OE PRODUTOS
HOSPITALARES E MEDICAI'ENTG -TT¡A - ¡{E CÀPJ t' I).E8t.604,000148. Lot€
0l com o vdo¡ totd de RIS 1.16&l¡ (rn rl. sero € ¡ã¡êôb c olþ ßsls o onquenta
llavo3l. MEDICAMENTOS DE AZ EIFGU - EPP. CilPJ rr' O9.676.256J0001-98. Lote

lm o velor lotel de RS 41 ¿55.75 ¡çrcna c rrn d. q¡r¡oentôs ê cùquenta e dncú
ìFn e salenla â c¡nco osnù¡vos). ræfxcElrTRo coilÉRc¡o oE MEoICAMENTOS
EIRELI * EPe CNPJ oc 27.rG.a56¡Û01-72.loa.0r cdyr ô ÿdor rdd (þ RS 7¿.133,90
(6olente e quatro mrl, cenlo € ÙlrÍe 6 ü r€rs ô rÞrr¡rleorrìac¡, NATÊI(-NATURÊZA
E TEcNoLocrA, rNoúsrRr E couÊRgo oE pRoDuros BlorEcNoLóGtcos
EIRËtl- EPe CNPJ no05.234.æ7rÍml-31. Ld.0t rnovdo¡lord d€ RS 1.6$,00 (um
mll saiscanros e onqu€rita reåbt. æOúTOrEfì - PROÐ{rÎOS OOOI{TOLÔGICOS E

HOSPITALARES LTDA - EPP. C¡PJ rf (F.t9..it4fyfx)0t-{x}. Lob0t com ovâlortotal d€
R$ 8.227,48 (se¡s m¡, dúzenlôs e ÉìE e -le rsab ê quarenla e oiÞ c€nt8Ýos). ROYAL
ATACADISTA E COMÉRCIO EIRELI - EPP. Cr€J n 2a.t(A721Áþ01€5. Lore 01 conr
o valor lold de RS 39.909,8) ßrilå a feâ nl, rnecenb e noìrenta o novo rearB €
o¡renrå cenrâvos) e VALE COI¡ÊRCþ DE mOOUTæ MÊDICOS E HOSPITALARES
EIRELI - ÉPP. CNPJ nc 32 635.,1¿90{nl-3¿, Lole 0t co¡¡ o,¡Cor totgl de RS 102¿37,06
(cenlo € dols ml, quatrocatìbs c ùiñÎÐ r !€ts rca€ € ciìcú ceotavog), poiJ sl€nde loda8
as formalidades lcgai8 e o .egtú sÊr Ðorirrrþ e úrverbnle a(x¡ int€fB6s6s da
Adrninlslragåo. Os itenr 27. 72.75.17.80. 81. 82. 114. 1æ. 168 € 18t bram dedatados
ds6€rlo6. F oE it€ns 3.4.6. 10. 15. 1e 19. ãt,29, 39. ¡¡5,4E.6ô. &4 92.97. 103, 108, 109.
111. 1 18, 121. 1 42, 1 ß, 148. 1a7. 151 167 e 1æ ñc¿rsm fræå$¡(bi.
Oors Vizinhos. 10 d€ mab (þ ãÌ21.
Luls Carlos Trrrêtto. PrEfälo

TERmO OE HOMOLOGAçÂO+REG^O EI¡TRôUCO N. O¡1i¡r2O21.

OBJETO: CONTRATAçAO DE EII|PRÊSA PARA PRESÎAçAO OE SERVIçOS
DE INTERNET DEDIGADA E r.frERCO{Ex.Ão vIÀ REDE PFdVADA-COM LOTE
EXoLUSIVO PARAA PARflcIPAgIo oÊ uIcRoEMPREgl E eMPRÉSADE PEQUÊNo
PORTE E LOTE AEERTO FARA AÂIPL/ACOfl CORRËN()A
Eu, Lulo Carlos Turatlo, na quÈ¡dede (þ Herlo do nnc¡pb dê Oo,s Vìánhos. Esltdo
åRarâná, conÊ¡ds¡ando o garútt 39 $¿rûc PrrgE€ío con6lent€ de eta do Prêgåo

lnrco n0 042j2021 e p€re,oer erñbô pds Pro(r¡radora Jurídtca, HOÍUOLOGO o
Ñrrdo procedrmento l¡c¡tâtór¡o enr favø da ¡c{anþ zerEdoG¡. DEZ SOLUçOES EM
TELEooMUNICAçÒES LTDA.. cr{pJ n. ro2t6.3E7luþ1-85. Lore ot com o valor toel
de RS 1 76.376,00 (oento e solañle r scb rfl. le¿ÿ|b6 o s€ÞnÞ e teÉ r€a¡s), poi6 al€ndo
todas os fo¡mglldafjes lsgøis a o resutbrlo ser 4øfum e ooovarùn¡€ aôg lntBfoss€s ds
Admlnistfsç5o. O Lote 02 ñcou drs.rb.
Doiß Vi¿lnhos, 11 de maþ de ?021.
Luis Cados Turatto. Prsfêllo

TERMo DE HoMoLocAçÄo rREcAo ELETRôIGo tl.043r:roã.

OBJETO: AOUIS¡çÃO OE ROçAÐCIRAÍI MANIJAIS, FARA EXECUÇÄO DE ROçADAS
No PAROUE DE EXPOSTço€S E O€r,rAlS TERRE¡æS prrBrJCOS DO MUNICTPIO OE
OOIS VIZINHOS-EXCLUSIVO PARA â¡]CROEI¡PRESA E EMPRESA DE PEOUENO
PORTE,
Eu, Lulg Calog Turstto. na quel¡dsdê dc Prê{erto (b flrm'cifÈ) de Oors Vizinhos. Egt¡do
do Psranâ. con6rd€rando o oârêcer rþ SsSr PrEgo€io conslanÞ d€ 6te do P'€gão
Elet.ônlco n" 043/2021 € panecsr eÍl¡õo ods P|o{Ðrð(þre JrtfdEa. |-|OMOLOGO o
rclârido procodrmènto licltatono €rn brû dâ ¡(¡laË 6ncdúe. BIDDEN COMERCIAL
LTDA--ME, CNP., no 38-l8t.473|0o0l-gt, hêr¡ 0t con o vdo. ÞrC de RS 2.479,98
(dois mil, qualrocontos o sgtenþ e ræve ¡oab o ñcwÿrta e o|þ cântaÌos), porE at€nd€
tode6 es lormallrlaces legars e o reerlta& ser qor¡.r o corilrotÉnte æs lntsl€gseg da
Adm¡nislraçåo.
Dols vlzlntìoß, 12 dê mâþ d6zo2l.
Lu¡6 C¡ìrlos TuÈlto - Plefiilo

Ctfir fkl2r)?l - lhrdh lcrh ¡' rt22'ã1, i .

Cúrü, ru ú OoiVrl¡hÒ!
Cffi¡ Irr tjcd{ Sc¿rþ6 ô.¡ß V¡ñhd - tSOV. Cr\ipJ ñ.} 08.2fú 887/irnl'03

Ob,Gu

Cõd.@ftr¡drdidada¡ ídóßtø¡, d¡lrdN Ècr fñ¡ l@.ô:m! d sm¡d* wr10.
¡tdrcm¡dr FE¡ cauùdc Ø údr no múl¿lp¡rr al. Dol¡V'r¡ùoü. û¡ ¡ prsliïû)
da ccñþo! hËCd¡@ I omalbræÈþ år¡ ñlvll hosþ lClr vbþndo ¡ irsl¡ç¿n d. s.r.ço6
(b$úrl! Þåry slidñFnt$. ilqBç,ôð. cnDbg o ilgG ÐdlmsiorB F u1¡6rc,o'
¡qgañc¡ | cnlq pfr rhd, nuq ô d@1då d. F0rlgçåo ¿loñdlrþ pclo @ co ruilclÈ,o
ÒOot\ rr@. Þr@qlo o l6Þltló{tüa ttaFrÞl ar aqJ'go dt rl{r¡qü I urclso'El!
?¿ (rnq. W¡lrol lû.¡ F gl¡. pr.r 6t!ryü dr t¡dìlþqu¡rlo Ùt urg-s¿¡ e rrñùtué (¿t 

'ro¡vlclÈÞ da Oo ¡ VÈrhÕ, !isrú) údf !¡ ¡ rtcss'ú.¡Jo ol únen'lùr'rifl{ d¡ ÿæd'S
faùlÀ/i 0ú1r¡t¡cr
RJ 10.fti:1.42!.dj fdr¡ ri¡|ffi 66¡ôñÐ a uå¡ ri ir[Þsñh. ê vhlo 6 ilñ rdb r.rM

Èùo j? (6ô¿0)Ms.
Oú d.A¡rúld6 07 Êi ñào di ¡{El

C¡hbl
\lffjFo ú l)orv¡16¡

l,drtnto Âñ0 Ccrlalô ô g.âácfl Mñlm Ll OA.{¡l FJ i' 33 a.JS.00 3;Ct)1'e¿

Oprr¡rb Ch.ñtaftrnoArol@ l¡m F q4ù o urqh.hrmlg d¡ atrrtÍüÉ nûdq, pare
rlJ¡lÿårr¡.!ilrl*d¿S{crdri¡MldqpÐlóSn¡re ¡fir(qrHrdd&lcrxnbLelfi'&J(¡¡!l
e es¡r{d\¡¡¡, l. n'80b0/Ìr0. t¡Gtru ilrEtC n'tj2t0l¿U1('! RrrCuilo U0a,rl0lo s :
fÀL,¡ 031120 1 6 lirndc @n o l¡ rElôrô fu/ o @ f nMhu ù€ fjs o 6r¡ß!

PruD lñ¡ m l0 tþ ñsÉ dc 2ú21 coñ t{fiaq d 10 dc rb.J do æ22

Oü d¡ 
^e 

n¡þril ,C ÈE ñ{Ð ds 2021,

B¡ dI (ta

-65

DTOEMS ÍE.j? P "ååi:#'tr,1:,ff'li:#:"'.ffi ,'ffi :i

cd,dtoo ùo teto ùo tilo, 107671f¡152

Æ$. OIr, furuk.cb ülcl.l6 f.@ do oà.ñ.úþ
*, r' ý v r !,.. t ¡ !- NÉloâd' Ad.th 4. CtÂc Þ. r*núVt.'t.r,,r-* \.ìr-' i.:',ti-'',.,- .r a4ll..I

'.tý¿'la Lly Àl ( t'. Ý' 1 L.lr.^ "r'r.À'Ìÿ.. 
ii r{

yr.,:i¡1,1. B:. ÿt. fi¡.'.' i "- 1., ! r;trtt14-

ìi'r .r'dx,rrrì.( rtì lrt,
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FOTOSAEREASLONTRËNgE EIRËLI

ATô@Nsnnlwo Fb 02

_ * *,?: A. E RELI F{Csrå.¡ q|{Hh,rsr Hnlpo, e¡flr ou fsdr¡r lilht ou ouhgwäÐd'' mcfhnr qnoÊçäo ö-¡þ 
-ö;ilirb'"", 

drr¡ddrrî€fie as¡insdaploüù.tlar de 6mFËú¡.

. tO. FBbÉËndOe cfrrpreûádÞ, B üîlpfcsa goillnusÉ Bt¡aç gÌiÿldÊdr8 cam
9q !nÉ^droE, or¡cirt¡Hì!! s o núapü-r.fro öão po¡rlvä äËrïd;î;irwùn'rn* o.vor¡r¿c æos-Ë¡n¡ i"i.ripiLuo e irErdd¡do com baüc
¡a. elbrnÞ pstdnonht de cmprera, ã õrr ,í,;'ärtdñïil,¡äå;:i
b¡bnçô erpæletmÉnÞ tevant¡do.

---- - lj: (04 n6¡¡¡n¡tnd_o{ô8¡_dcptsfe{m), ¡ob ac penu! dô tol do quË nåoêàtÉ Fr&il.lmþ@m do c¡òrdr I qdmthúHF" à¡ ernru, rä tièl-äË;!r.*'tl,ûtÉr dé ûöndaorçâo crtmhat. or¡ p, iãin*nrr;(äi;oË";-äo;;

ffiË:tr ffi fliffiJ:f 5yffi[sl ",;rîi "_tr"ï
9q9,tÉo, g0o[¡lgþ, ou oontfq.I sconÖmt¡ populqr, bnrâ o tiatlma linanqsi¡oütiqnal, *f,q np¡ne¡ oc uenra- dã coñãrrðåtL, .ontr. ar reteçöcs deoû|lü¡nto. få púbba"ou q proprieOeOc.

la FsolnfÐ' ¡ñ ¡s parrre da Þi, que neo padrcipo do nenhumâ outfËamprÉsa tterra ilod¡ltsade.

13. Oêo¡ÈrGtít psra dál¡or dc oûqugdËmorrto corno À¡IÊROEMPRESA
g¡¡" b vslsr fi rsoüe bn$a ânusl ds arîprcså näo erced6rá, no Èno dâ
wet¡¡n¡co' o llmlF llrodo no inct¡o r oo åft. 30 ds Lrl Qomphmcntar n0, tzo,
de l#t¿È000¡ a gse nåo ra füErpdra 3n quarguer des h¡Þöteesa da excru!åo
rdaclnngd¿¡ ao t0p do ul. 30 daqræla Lei.

- 14, Ftcà ¿ldlo o f.oro dg ôom¡ro¿ de galto do Lonlrs - pr., pÊrs ooqH e o cumprfitranto doü dhelto¡ c obrroacoer re¡uftgnt¡s d6ste âtoaofüIüùvo.

Salto do Lontrs , 16 d€ JsnÊiro de A.oig

m*nl"!Ëffi'tl

á¡*t "^ $¡Jmsretr' -lut;fif,o.ttUgnþne B6rtêmbroch

ffiillffiqH#fäfi3r¡.'iÉi"!?'i,lìü3sgi*Ett æ¡ g-!¡r ¡æ:
tdrllqlutt Drtc ¡¡rcrrrEFn|È¡{¡f¡&4ùAl¡. tvcÿrortË,qÐõd¡.¡f,.fwJ,

¡'r¡¡¡ll" ¡r¡r rru¡c, ùr tærÞ at ¡ rûr.tro ¡ ffi¡aro ar .È. rqtÌÿ¿étc.aa w M.rr*r bñ*..-
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FOTOS AEREAS LONTRENSE EIRELI

PRTMEIRA ALTERAçÃO OO ATO CONSTITUTIVO

GNPJ 92.846.275/0001-37 NIRE 41600830741

SIRLENE BERKEMBROCH , brasileira , solteira , empresaria , natural

de Salto do Lontra - Pr., nascida em 07t04t1986 portadora do CPF no

055.654.929-55 , e da Rg no 9.597.567-4-Pr., residente e domiciliada na

Rua Pato Branco , 383 , Bairro cooperativa, na cidade de salto do Lontra

- pr., CEp Bsoz0ó00. , tiiular da empresa FoToS AEREAS L9NTRENSE

EIRÈL! , inscrita no CÑp.l no 32.846.275t0001'37 , dm sede na rua Pato

Branco no 393 , Baino Cooperativa , na Codade de Salto do Lontra - Pr-,

registrada na Junta Comerciaì do Esrado do Parana sob Nire 41600830741 
'

pôi Oespacno na sessäo de 21t0212019, resolve assim alterar seu ato

constitutivo mediante as seguintes clausulas '

1 - A empresaria SIRLENE BERKEMBROCH retira-se da sociedade

, vendendo e transferindo suas quotas na empresa para CAMILA

BERKEMBROCH CAVILHA , brasileira , solteira , empresaria , natural de

Salto do Lontra - Pr., nascida em 25lO8l2OO3, portadora do CPF no

119.267.g4g-20 e da Rg no 14.728.490-0-Pr., residente e domiciliada na

rua Pato Branco , 383 , Bairro Cooperativa , îâ Cidade de Salto do

Lontra - Pr., CEP 85670-000 . ., sendo que o sÓcio que vende as quotas

declara haver recebido R$ 100.000,00 (Cem mil reais ) , e todos os direitos e

haveres perante a sociedade , dando-lhe plena , geral e taza e irrevogável

quitação.

2 - permanecem inalteradas as demais clausulas do ato constitutivo .

3 -Tendo em vista as modificaçöes ora ajustadas , consolida-se o

instrumento Constitutivo que passa a ter a seguinte redaçäo'

pRtMEtRA ALTERAçÃO e CONSOuDAçÃO DO ATO coNSTlTUTlVo DA

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA"

FOTOS AEREAS LONTRENSE EIRELI

GNPJs2.846.275/0001-37N|RE41600830741
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FOTOS AEREAS LONTRENSE E¡RELI

PRTMETRA ALTERAçÃO OO ATO CONSTITUTIVO

GNPJ 32.846.275/0001-37 NIRE 41600830741

1 . CAM¡LA BERKEMBROCH CAVILHA , bTASiIEiTA , SOITE A ,

empresaria , natural de Salto do Lontra - Pr., nascida em 2510812003 ,

portadora do CPF no 119.267.349-20 e da Rg no 14'728'490-0-Pr.,
residente e domiciliada na rua Pato Branco , 383 , Bairro Cooperativa t

na Cidade de Salto do Lontra - Pr., CEP 85670-000 . , titular da empresa

FOTOS AEREAS LONTRENSE EIRELI , iNSCTitA NO CNPJ NO

32.846.27510001-37 , cim sede na rua Pato Branco no 393 , Bairro

Cooperativa , na Codade de Salto do Lontra - PI-, registrada na. Junta

Comercial do Esrado do Parana sob Nire 41600830741 , por despacho na

sessão de 2110212019, resolve assim consolidar seu ato constitutivo
mediante as seguintes clausulas .

1. A empresa girará sob o nome empresarial FoTOS AEREAS

LONTRENSE EIRELI e terá sede e domicilio na Rua Pato Branco , 383 ,

Bairro Cooperativa , na Cidade de Salto do Lontra - Pr., CEP 85670-000 '

2. O capital será R$ 1OO.OOO,00 ( Cem mil reais), totalmente

integralizado neste ato, em moeda corrente do Pafs

3. O objeto será :

Comercio de Artigos
Publicidade.

Fotográficos, Fotos Aéreas e Agencia de

4. A presente empresa se constitui por prazo indeterminado.

S. A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e

responde exclusivamente pela integralizaçäo do capital.o
6. A administraçäo da empresa caberá a CAMILA BERKEMBROCH

CAVILHA , com os póderes e atribuiçöes de administrar os negócios, vedado,

no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse

empresarial ou assumir obrigaçöes seja em favor do empresário ou de

teróeiros, bem como Onerar ou alienar bens imóveis da empresa, Sem

autorização do titular da empresa.

7. Ao término da cada exercfcio, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administraçäo, procedendo à elaboraçäo do

inventário, do óalanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados.

g. Nos quatro meses seguintes ao término do exercfcio, o empresário

deliberará sobre as contas e designaräo administrado(es) quando for o caso'
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FOTOS AEREAS LONTRENSE EIRELI

pRTMEIRA ALTERAçÃo oo ATo coNsrlrurlvo

CNPJ 92.846.275/0001-37 NIRE 41600830741

g. A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediahte alteraçäo do ato constitutivo, devidamente assinada
pelo titular da empresa.

10. Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possfvel ou inexistindo

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situaçäo patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado'

11. (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que náo

está (estão) impedidos de exercer a administraçäo da ElRELt, por lei especial,

ou em virtu'de de condenaçäo criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos;' ou por crime falimentar, de prevaricaçäo, peita ou 
-.suborno,

bon.rtrâo, peiulato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra noimas de defesa da concorrência, contra as relaçöes de

consumo, fé pública,ou a propriedade.

12. Declaro, Sob as penas da lei, que näo participo de nenhuma outra

empresa dessa modalidade.

13. Declaram para efeitos de enquadramento como M¡CROEMPRESA

que o valor da receita bruta anual da empresa não excederá, no ano da

constituiçäo, o limite fixado no inciso I do art' 30 da Lei Complementar no' 123,

de 14t12t2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusäo

relacionadas ao $60 do art. 30 daquela Lei'

14.Fica eleito o foro da Comarca de Salto do Lontra - Pr., para o

exercfcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçöes resultantes deste ato

constitutivo.

Salto do Lontra , 10 de Setembro de 2.021

Camila Berkembroch CavilhaSirlene Berkembroch
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Secretaria Especial de Desburocratizaçåo, Gestäo e Governo Digital

Secretaria de Governo Dlgital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçäo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FOTOS AEREAS LONTRENSE EIRELI consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

SIRLENE BERKEMBROCH05565492955

CAMILA BERKEMBROCH CAVILHA11926734920

o

o

V cERrIrICo O REoISTRO EÚ L5lO9/202t 1131{ 8OB No 20216193559'

PRoEocotJOt 216193559 DB L4l 09 | 202L.
c6o¡coo¡wnrrrceçÃol12106828299.cNP.'DÀ6BDE¡328{6275000137.
NIRE¡ {1600830?{1. Cot¡ BTEITOB DO REOI8TRO E!¡¡ 10/09/2021'
rOrOg IEREÀS ÍTONTREN6E EIREI¡¡

frBÀ¡ÍDRO rûÀnCOB RAT6EÛ BI8CÀIÀ
g¡cn¡tÁn¡o-osnf,¡.

$w. qDDsaE¡tactl.Pr'Eov.br

#=q,pÆ

À valldade d€ste documcnlo, ae tnprcaso, flca 6ujelto à conProvâçlo de Éuê Bu!€ntlcldade noa r€Epectlvos porÈ416'

Iniomando seus respeclivos códlgos de verlflcaçåo'



34ý(

"'".'flâ,?l,1lHm#mffi*^

HI!
ã
a

: i..'"{.!l .- ..'(.- 'l i ¡'¡t' '.ii' ,' t',(.c,'.,. -t-u^ ì.ì';

ffi RG: I

ncc¡er¡o€únÞ t+l]il¡gOO olAoÉExPeuçro;2?'0rfí¡o16

L t^rt^¡eru<enanocH cAvlLHA

¡.¡¡cfo r¡orn c¡s¡Pl¡ c¡YrfiA
sÊ,rl€Fraæl

t2soff?fß
,,^nn¡ao æ,s lÊFlofiqf#R D T^oENASC$rElff

Dæ. ffilE* c€.,1ñC¡F8^t1O OOtOm¡¡¡pn' OoA

CJ{A¡C' l¡d. WRO'etÀ F(l'}tA¡ t ?6

GrF. llt.itt.t.e'ã¡

CtdlSA,fR

o

o



3õõ

IMunl io de Salto do Lontrn
F-stado do ft¡aná

Poço Municipcl Prehito tr" \ffllson J. $, Nunes

cnRtrpÃo NEcATTvA ÐE TRTBUToS MuNrcrPArs

CONTRIBUINTE: 85682
NOME. . : FOTOS AEREAS IJONTRENSE EIREIJI

çNFJ rÊ,205,707f000f 4{

O

o

CNP,J/CPF. . . .

ENDEREçO. . ..
MUNICIPIO. . .

z 32.846.275/O00t-37
: RUA VEREADOR ARMINDO MIOi,A
: SAT¡TO DO LONTRA UF: PR

383 OLARIA

FINALIDADE.. : Consulta Situação Fiscal
ö;'d;RüA¡õ;s:; pAäÃ--Ër.Ilããao--õn ðeiiiooes coM ourRAs FTNATJTDADES, FAvoR DrRrGrR-sE Ao

DEeARTAMENTO DE tnr3UtaçÃO E CADASTRO DA PREFEITURÀ MUNICIPAIJ'

cerLificamos para os devidos fins que de conformídade com as informações. prestadas pelos

órgãos compegentes ãesta prefeiturå no cadastro de conErÍbuinges do sujeito passivo acíma

idenrificado, é cERTrFrcADo oue Ñao-cóÑste¡,1 pÉgrros PENDENTES referente a tribuEos
ã""iãip":." iåscricos ou não em dfvida ativa, aLé a presente data.

A Fazenda Municipal reaerva-se o direito de cobrar dfvidas posteriormente consEatadas'

mesmo referente a perlodos comPreendidos nesua cerÈidão'

A aceitação destsa certsidão esEá condicionada à veríficação de sua auEenticidade
lrri.trr"t,, no endeieço <hÈEp : / /wwtt . saltodolontra ' 

pr 'gov 'br / > '

CerÈidão emitida com base na Lei Municipal aEravés do site Portal do Cidadão'

Emit,ida emz 25/Lt/2022.
Vãlfa" por 60 

'(sessenca) dias a partsir da daga de emissão
eno/l¡úmèro da certsidão. ' . .. ..; 2022/2794
códigodeautentsicidadedacertsídão:363681738363681

na

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVAL]DARÁ ESTE DOCUTvIENTO'
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 028624121-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.846.27510001'37

NomE: FOTOS AEREAS LONTRENSE EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos näo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidäo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e näo tributáiia, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida atê 23t0312023 ' Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidäo deverá ser confirmada via lnternet

www.faze.nda' or. gov.br

Páglna I do 1

Emtlldo vta tnlemt Púbilæ (23/1 1 Ì2022 I 5:42:24)

o
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M¡NISTÉRIO DA FAZENDA
Sãciãta¡a da Recelta FederaldoBrasll .
Þroðu-raáór¡a-Geral da Fazenda Naclonal

o

o

cERTtDÃo NEcATtvA DE DÉBtros RELATrvos Aos rRlBUTos FEDERAIS E À D¡MDA

AT¡VA DA UNIAO

Nome: FOTOS AEREAS LONTRENSE EIRELI
GNPJ : 32.81¡6.27 5lÛ00l -37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

näo constam pendênciás "r .", nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal oo arasil (RFB) e a inscriçöes em Dlvida Ativa da uniäo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PG FN)'

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e funàoi priblicos da administraçäo direta a.ele vinculados. Refere-se à situaçäo do

,u¡"ito pass-ivo no âmbito'da RFB e da PGFN e ábrange inclusive as contribuições sociais previstas

nai allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art' 1 1 da Lei no 8'212, de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov'br> ou <http://www.pgfn'gov'bn'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de211012014'

Emitida às 15:4055 do dia 23111t2022 <hora e data de Brasflia>'

Válida até 2210512023.
Código de controle da certidäo: 9463.FE76.7000'E4BA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



Consulta Regularidade do Empregador
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2511112022'10i25

Voltar

o

o

lmprimir

CA.IXl-
cAIXA ECONOMICA. F'EÊ}ERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.846.27510001-37

Razão SociAI:TOTOS AEREAS LONTRENSE EIRELI

Endereco: RUA PATO BRANCO 383 / COOPERATIVA / SALTO Do LONTRA / PR /- 85670-000

A Caixa Econômlca Federal, no USo da atribuição qUe lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftlflca que, nesta data, a

"mpr"ra 
aclma identiflcada encontra-se em sitUação regular perante o

Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certlficado não servirá de prova contra cobrança de

qr.lrqu". débltos referentes a contrlbuições e/ou encargos devldos,

decorrentes das obrlgações com o FGTS.

Validade: 0 8/ tt /2022 a o7 | L2/ 2022

Certif icação N ú me ro z 2O22ttO80 502 5 6 1 1 1 23 t32

Informação obtida em 25/tIl2O22 t0:24:4L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autentlcldade no site da Calxa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crlcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'lsf
'U1
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PODER JUDTCTARIO
,lusTrÇA DO TRABALHO

cERTrD.ão NEcATTvA DE pÉsrtos rRABArJHrsrAs

NOMC: FOTOS AEREAS LONTRENSE ETREIJI (MATRTZ E F]T'IATS)

CNP,I z 32.846.275/ 0001--37
Certidão n": 23789957 /2022
Expedição: 27 /07 /2022, às l-0:35:44
validade: z3/oL/2023 - 1-80 (cento
de sua expedição.

e oitenLa) dias, contados da data

Certifica-se que FOTOS ÀEREÀS IJONTRENSE EIRELI (l'fÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNP,J sob o no 32.846.275/OOOL-37, NÃO CONSTå como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

cert,idão emit,ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20Lt e

L3.467/2OL7, e no Ato OL/2022 da CG,IT, dê 2L de janeiro de 2022'
Os dados consLanLes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão alesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação dest,a certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet. (ht tp / /www. tst . j us . br) .

Cert.idão emit,ida gratuitamente.

TNFORIÍAçÃO ¡UpOnr.Al{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

o necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimptentes perante a ,fustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhímentos determínados em lei i ou decorrenLes

de execução de acordos firmados perante o Minístério Público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títulos 9uê, por

disposição legal, contiver força executiva'

Dúìvid¿ts e sugestöeo: cndEocst.jus Ì:r
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MUNICIPIO DE MARM ELEIRO

O

pretimina¡rnente à autorizaøo solicitada mediante ao requerimento número 07112022, expedido

pela Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, conforme consta nos autos' para a

contratação de empresa para fomecimento de iotografi., áét"ut com entrega de quadros e arquivo de

fotos, atendendo as ooÅri¿"¿o do DepartamentJde Administração e Planejamento, o pedido deverá

tramitar pelos setores c¡mpetentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de orde¡n orçamentáriapafafazer emface de despesa'

Z - Aelaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

ESTADO DOPARANÁ,

Marmeleiro,02 de dezembro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- DePartamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Pemanente de Licita$o

contratual.

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno'

Respeitosamente,

Jair Pilati
Prefeito

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise ão instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

o

CNP¡: 26.205.605/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro

E-mail:
- Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MuNtcíplODEMARMELEIRO
ESTADo po paneNÁ

Marmeleiro,02 de dezembro de2022.

PARECER coNr,Ánrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 02 de dezembro de 2022'

para verificar a existência de recursos orçamentáríos para assegurar o pagamento das obrigações

äeconentes do objeto especiftcado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentátias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2'75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 0211212022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

o

Respeitosamente,

,""",,/*'ffi{is-lo$1"^
Chefe da Divisão de Contabilidade

24912022Número do

Data do Processo:
Limite no 03412022Modalidade:

e amentode

aéreas comde fotografiaspara fornecimentode empresaContratação
arqui devo AS donecessidadesfotos, atendendoquadros eentrega de

Objeto do processo

R$7 0Valor Máximo:

Saldo
OrÇamentário

FonteElemento de DesPesaFuncional ProgramáticaConta Unidade
0 s2.664 73.3.90.39.s9.00.0004.122 0003 2.00657

74.625,545103.3.90.39.s9.00.0004.r22 0003 2.00658
95113.3.90.39.s9.00.0004.r22 0003 2.006

03.01

59

511 -Taxas- de

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

CtlP.l: f e.ZOS.005/000 l-0I
Avenida Macali, no 255, Centro

E-mail:
-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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MUNICI PIO DE MARM ELEIRO
ESTADo popRReNÁ

Marmeleiro,02 de dezembro de2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento exPedido Por Vossa Excelência, em data de 02 de dezembro de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de emPresa

para fomecimento de fotografias aéreas com entrega de

necessidades do
autos, sendo que

Contabilidade.

Departamento de Administração e

o pagamento será efetuado

Respeitosamente,

Diretor do

e arqulvo de fotos, atendendo as

conforme requerimento constante nos

Orçamentárias indicadas pelo setor de

de Finanças

o

o

ilNp¡:zo.zos.ooslooolol
Avenida Macali, no 255, Centro

E-mail:
-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000

- Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

o

ESTADO DO PARAN.Á,

Marmeleiro, 06 de dezembro 2022

Parecer Controle lnterno n." 31812022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de processo Licitatório de n" 24912022, na modalidade Dispensa n" 03412022, cujo objeto

refere-se à conûatação de empres a parufornecimento de fotografias aéreas com entrega de quadros e arquivo

artigo 24 da Lei n" 8.666193

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e

apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.
''Äslínadö elêtröniëämäntä Þör: 

..-"

de fotos.
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir a

fim de resguardar a adrùnistração pública por meio de orientações preventival las áreas contábil, ftnanceira,

orçamentáiìa e patrimonial, veáficàndo a lõgalidade, legitimidade, economicidade, moralidade e desempenho

na administraçåo dos ,..*ro, e bens públicos, não ádentrando na conveniência e oportunidade dos atos

praticados no âmbito das Secretarias Municipais.
Após análise minuciosa do processolicitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de suas

atribuições, passa a opinar.' 
R áispeosa då processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela Administração Pública.

Todavia, a pùpria legislação intitula taxativamente no aft. 24 da Lei 8.666193 , os casos previstos em que a

Administração Pública pode contratar de forma direta.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

L solicitação de abórnra de licitaçãô feita pelo Departamento de Administração e Planejamento,

sendo verificada existência de justificativas para a presente contratação conforme solicitação

juntada as páginas 0l e 03.

z. R composiiaã ¿os preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de atividade

pertinente áo objeto dá presente contratação, utilizando-se ainda documentos de processos de

outros municípios e pesquisa junto ao site do TCE-PR'

3. Documentação apresentãda pela empresa que ofertou o menor valor para o item:

FOTOS AEnBAS LONTRENSE EIRELI, inscrita no CNPJ n" 32.846.27510001-37;

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

Primeira Alteração de Ato Constitutivo;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

Certidão Negativa MuniciPal ;

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

4. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade através de Parecer Contábil'

5. Declaração de existência orçamentaria e financeirapara assegurar o pagamento da contratação,

feita pelo Departamento de Finanças'

A empresa *r.n..dor. ofertou o menor preço para o item, estando de acordo com os preços de merc-ado

e estando devidamente habilitadas, a modalidaãe éscolhida está de acordo com o que preconiza o Inciso II do

E
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É o parecer w
LUCIANA ARISI
028.058.829-11

dlg¡tcl ôvdnçôd! com certlllcado dlç¡trl näo ICP'

Luciana Arisi
da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'61 5-000

e-.rit, tisilaç¡-o(Anr¡Ínç-rs¡r=.-p-t:,e9i.þtt- ll-c-itma-q(I2G)-m-arln-qlçire"p-Lg-o'--v-,br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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@rafh'tura d,{unioøøl dø d,hrrna/aro
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E$ado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/000141

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/For (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

o

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 16h50, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 249/2022-LIC, de Licitação na modalidade Dispensa por Limite n"

03412022.

lvlarmeleiro, O6dedezembro de2022

Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral

o
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Erohturø d,{unicipøl do d,hnnoleiro
- Estado do Paraná ' CNPJ ?6.205.665/0001-01
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Marmeleiro, 09 de dezembro de2022.

Processo Administrativo n.o 249 12022

Dispensa de Licitação n.' 03412022

Termo de Instrução n." 02612022

Foi encaminhada à esta procuradoria o Processo Administrativo n.o 249lz0zz,Dispensa

de licitação n.' 03412022, para manifestação acerca da regularidade da contratação dispensando a

licitação.

Se observa que a formação de preços não atende ao Decreto Municipal n.o 3.032, de26

de junho de 2019, sendo um dos orçamentos superior ao prazo de 180 (cento e oitenta dias) da data

da pesquisa de preços e o outro de objeto diverso em relação ao ser contratado. Desta forma devolvo

os autos para regularização da pesquisa.

Também se observa que, previamente à abertura do processo de dispensa de licitação,

foram fomecidos quadros com fotos em modelos compatíveis com o objeto pretendido, sendo tais

serviços produzidos e datados de novembro de 2022. Convém esclarecer se tratam do mesmo objeto

e se o processo seria para formalizar e liquidar a despesa já realizada.

Após as diligências, retornem os deliberação.

Costa
Procurador Jurídico
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Marmeleiro-PR., 19 de dezembro de2022.

Ofício no 28712022

Setor de Licitação

Assunto: Processo Administrativo no 24912022

Prezadoe,

Trata-se de processo administrativo pelo qual pretenda a Administraçäo
Municipal, através da Dispensa por Limite no 03412022, contratar empresa para o
fornecimento de fotografias aéreas com entrega de quadros e arquivo de fotos.

Em Termo de lnstrução no 02612022, a Procuradoria Municipal solicita

esclarecimentos quanto ao objeto.
Como bem sabemos o Município de Marmeleiro, comemora em data de 25 de

novembro sua emancipação polltica e um dos fatores que levaram a pretensäo foi
justamente a de verificar o crescimento e desenvolvimento da área urbana através de

imagens aéreas.
Também entendemos por importante a aquisição das fotografias impressas e

moldadas em quadros a fim de serem expostas no Paço Municipal por ser um local

com grande fluxo de pessoas as quais podem comparar o crescimento e

desenvolvimento do Municlpio.
Além disso, já existe fotografia de anos anteriores e essas faräo parte do acervo

de fotos históricas da cidade de Marmeleiro e seu entorno.
Sem qualquer dolo e após os orçamentos recebidos, a Administraçäo autorizou

a empresa com menor orçamento executar o serviço, por isso as fotos foram datadas

do mês de novembro fazendo alusäo ao 610 Aniversário de emancipaçäo polltica do

Municlpio.
Assim, pretende-se com o presente processo promover a regularizaçäo para

que o ocorra o seu pagamento uma vez que com o serviço fora realizado devendo ser
indenizado.

Por todo o exposto, entendemos por justificado e esclarecido todos os

apontamentos constante do Termo de lnstruçäo, razâo pela qual, requer o devido
prosseguimento do processo.

Cordialmente,

Jair Pilati
Prefeito Municipal

www.marmeleiro. pr. gov.br
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Marmeleiro,2l de dezembro de2022

Processo Administrativo n.o 249 /2022
Dispensa de Licitação n.' 03412022

Parecer n." 60212022

I - Relatório

Trata-se de processo encaminhado para aniáIise e manifestação jurídica de

dispensa de licitação para contratação de empresa para fomecimento de fotografias aéreas,

nos termos do requerimento n.o 07112022.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade

informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentária para cumprir as

obrigações decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestagão toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma

estritamente jwídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos

atos praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Tal expediente já foi objeto de análise por parte desta procuradoria que emitiu

o termo de instrução n.' 02612022, obsewando que a formação de preços se mostrou

deficitiíria, bem como a evidência de que os serviços já haveriam sido realizados.

Em resposta, foi informada a justificativa paraa contratação, e que, sem dolo e

após os orçamentos recebidos, foi autonzado pela Administração que a empresa que

apresentou o menor orçamento executasse os serviços, sendo as fotos datadas no mês de

novembro, em alusão ao 61o aniversário de emancipação política do município.

A realização de licitação é regra para a Administração Pública, tendo previsão

no ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas,

podendo oconer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do

artigo 26, parâgrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a

razÅo da escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço:

"Parógrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no
que couber, com os seguintes elementos:
ï;:;[*,*::":,,;;:;:.:;;:,";,.ecu,an,e; 

ø-
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III - justiJìcativa do preço;
u-(...)."

No caso em tela, pretende a Administração realizar o pagamento de serviço

contratado previamente ao processo de dispensa para atualizar o acervo fotognífico do

Município paru verificação do desenvolvimento trbano e divulgação para possíveis

investidores e demonstrar aos munícipes, visitantes e também às autoridades que são

recebidas nas dependências do Paço Municipal. O valor total da contratação pretendida é de

R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais).

O caso se enquadraria no arr..24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de

licitação para a contratação para serviços e compras cujo custo não ultrapasse 10% do valor

previsto na alínea o'a", do inciso II, do artigo 23 da Lei n.o 8.666193, O valor foi atualizado

pelo Decreto Federal n.'9.41212018, dispensando a licitação para contratação quando o valor

miíximo não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Foram apresentados orçamentos das empresas Fotos Aéreas Lontrense

EIRELI, CNPJ n.o 32.846.27510001-37, no valor de R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e

noventa reais); Júnior César Mafioletti 02758978938, CNPJ n.o 34.362.098/0001-49, no valor

de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e cinquenta reais) e Edi Comunicação Visual Ltda, CNPJ

n.o I4.712.088/0001-89, no valor de R$ 8.390,00 (oito mil trezentos e noventa reais), além de

procedimentos realizados por entes públicos, respectivamente, dos Municípios de Dois

Vizinhos e de Três Baras do Paraná.

O Município de Dois Vizinhos contratou, por dispensa de licitação objeto de

valor maior do que o pretendido pela Administração de Marmeleiro, sendo de maiores

dimensões, o que, aparentemente serviria de parâmetro. Entretanto, se observa que tal

processo é datado de 13 de maio de 202I. O Decreto Municipal n.o 3.032, de 26 de junho de

2019 traz, em seu art. 2o as fontes, que preferencialmente deverão ser utilizadas para a

formação de preços. O inciso III estabelece que nas consultas em contratações similares de

outros entes públicos será observado o pr¿Lzo de até 180 (cento e oitenta) dias da data da

pesquisa de preços. Se observa que a contratação pública que serviu como parâmetro

ultrapassa quase três vezes este prazo, não servindo como parâmetro, o que já havia sido

apontado no Termo de Instrução n.'02612022.

Desta forma a formação de preços se mostra deficitaria, bem como arcalização

do objeto contratado previamente à formalização do processo de dispensa de licitação, eis que

até então não houve a avaliação da regularidade da contratação por dispensa de licitação, eis

que para tal deveriam ser observados se haveria disponibilidade, considerando a possibilidade

de fracionamento de despesa. Ø
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O procedimento não se trata de uma mera formalidade. Neste sentido, o

processo de dispensa já nasce com vícios, que maculam seu prosseguimento.

A Administração informa que os serviços foram prestados e que a intenção é

somente rcalizar o pagamento,razão pela qual é solicitado o prosseguimento do feito.

Considerando que a empresa realizou os serviços solicitados, em decorrência

de "contrato verbal", não pode a Administração se eximir de cumprir de rcalizar o pagamento,

eis que, segr.rndo o art. 59, parâgrafo único daLei n.o 8.666/93, esta não está dispensada de tal

pagamento, eis que a nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a

responsabilidade de quem the deu causa.

III - Conclusão

Considerando o exposto, pelos vícios apresentados, entendo não caber o

prosseguimento do processo de dispensa unicamente para a rcalização do pagamento dos

serviços contratados, devendo ser observado para tal o contido no art.59 , parágrafo único da

Lei n.o 8.666193,nos tennos da fundamentagão.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico



MUNrcípro DE MARMELE'*dQ
ESTADo po penex.Á,

Memorando no 050120221 ADM

Marmeleiro-PR,22 de dezembro de 2022.

Ao Setor de Licitações

Assunto: Processo Administrativo no 24912022
Dispensa por Limite no 03412022

Considerando o contido no Parecer Jurfdico no 60212022, o Departamento

solicita por meio deste, o arquivamento do processo.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para esclarecimentos

complementares que se fizerem necessários'

Atenciosamente.

s¡ billa
Diretora de Admi e Planejamento

CNPJ: 76.20s.665/æ01-01
Avenida Macall, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmele¡ro.Þr.sov.br / licitacaoO2@marmeleiro.Þr.Êov.br -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Em atenção ao Oficio n" 050/2022 ADlvl, expedido pela Diretora do Departamento de

Administração e Planejamento, no qual solicita o arquivamento do presente processo, a

Comissão permanente dã ticitações, võm através deste DESCARTAR o processo administrativo

para contratação autuado sob o n'24912022, Dispensa tombada sob o no 03412022.

ESTADo oo pRn¡NÁ

CERTIDÄ.O

Lidiane Helena HaracYmiw
Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 221 09 12022

Marmeleiro,22 de dezembro de2022.

Respeitosamente,

CNPJ: 76.205.665/0001 -0t
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000

Ë-;;ii iicia;ca;tarnam'reloiro.;r.s;;.bJ iioitâcao02@marmeleirc.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8l0s
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PORTARIA NO 6.864, DE 22D8, SETEMBRO DE 2022,

Altera composiçåo da Comissäo
Permanente de Licitagäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO mUrulCfplO DE MARMELEIRO, Estado do
paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. lo ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de

Licitação, que passa a ser composta pelos se_g.uintes servidores efetivos:- i- presidente: Daverson Colle da Silva, Matrfcula no 1116-9;

ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula no 1393-

5;

V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824'4'
parágräfo rlnico. Na ausência do Presidente, assumirá_ a funçäo o

membro de mãior tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suPlente

Art. 20 Säo competências da Gomissäo Permanentede Licitaçäo:

| - recepcionår todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contratações;
ll- instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;

lll - redigir editais, convites, atas;

lV pubiicar e responder por todas as fages da licitaçäo;

v - receber documenlos, proposlas e realizar julgamentos;_ 
.

Vl - encaminhar recursos rbferentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

l!l -:Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrlcula-no !450-8;
iV- Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula no 1194-0;

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo

remunerado pela gratificaçäo P revista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de

de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo a

.>¿

www.marmeleiro.Pr' gov.br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6'597, de 1o

de outubro de2Q21.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo

Marmeleiro,22 de setembro de 2022.

JAIR PII*ATI
ito de Marmeleiro

""Jåkîås:^ii
2t \\tit, ttul

ê.

PublicadonoDoEdeEdlçäono1321,de22desetembrode2022'
www.marmeleiro.Pr. gov.br
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Dotação Orçamentárlat

Preço rnáxlmo/Referêncla de preço -

R$"

Þata Publicação Ternìo ratlflcação

Data de Þnçamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

2022

34

030104 1220032006339039590000

7,990,00

221t212022

Mural de Llcitaçöes MuniclPais

Percentual de PaÉlclPaÇão:

5fo.

TCEPR
'fltlMflËMéw5uwPfl^AÀ

Detalhes processo licitatório
:nformaçöcs

Entidade Executorð

Anot

No llcitação/dlspensa/lnexiglbllldade*

Modalldade* Processo Dlspensa

Número edital/processo* 249

Rocut¡os provanlêntcs d! orgsnlgnl
Instituição Financelra

ContËto de Ëmpréstlmo

Descrlção Resumtda do ObJeto* contratação de emprcsa para fornechnento de fotografias aéreas com entrega de

quadros e arqulvo de fotos, atenclenclo as necessldades do DepaÉtmento de

Adminlstraçâo c PlaneJamerìto'

0,00

Voltar

M*

Há ftens excluslvos Para EPP/ME?

Há cota de partlclpação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigència de subcontratação de EPP/MF¿

Há prlorlclade para aquislç¿ies de mlcroempresas reglonais tlu locals?

Data Cancelamento

CPF| 8148028931 (tgggrt)

ffi

MUNTCiPTO DE MARMELEIRO

https://servlcos.tce.pr.gov,br/TCEPFfMunlclpal/aml/DetalhesProcessocompra,aspx
111


